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RESUMO 
 

 

RIBEIRO, Mara. As mulheres negras como protagonistas no resgate da identidade à luz da 
implementação da lei 10.639/2003. 2021. 68f. Trabalho de Conclusão de Curso 
(Especialização em Educação das Relações Étnico-Raciais no Ensino Básico - EREREBÁ) 
– Colégio Pedro II, Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão e Cultura, Rio de 
Janeiro, 2021. 
 

 

Esta pesquisa tem como objetivo salientar a atuação de Docentes Negras frente à 

implementação da Lei 10.639/2003 na Educação Básica, com relação ao papel da cultura 

afro-brasileira para a democratização social, focalizando-se algumas implicações no 

desenvolvimento pessoal e social, enfatizando uma reflexão sobre a prática em um 

ambiente educativo que compreende a riqueza da diversidade e o respeito às diferenças. 

Nesse intuito, aliançado ao feminismo negro, a pesquisa buscou elucidar os desafios frente 

à efetivação dessa lei nas instituições de ensino buscando através do diálogo e do 

entendimento da situação perscrutada, avaliar ações e o melhor procedimento para 

solucionar os conflitos de forma a fomentar um ambiente democrático e igualitário. 

Destarte, as informações para o estudo de caso foram obtidas através de amostragem, por 

intermédio de entrevistas com docentes da rede pública de ensino visando a investigar a 

aplicação da lei na educação básica na forma de atuação dessas docentes, obtendo assim 

um diálogo da prática e vivência como metodologias, apoiando-nos em teóricos que 

alicerçam esse estudo. A revisão da literatura sobre o assunto abrange os principais temas 

do trabalho tais como: o papel da escola na formação do cidadão, a implementação da lei 

10.639/03, a importância das práticas pedagógicas para afirmação da identidade negra e 

uma contextualização relacionada ao tema principal, que é o protagonismo das professoras 

negras ativistas no cotidiano pedagógico. 

  

  

Palavras-chave: Educação Básica. Lei 10.639/03. Cultura Afro-brasileira. Feminismo 

Negro.  
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1 INTRODUÇÃO 

  

“A educação das relações étnico-raciais tem por alvo a formação de 
cidadãos, mulheres e homens empenhados em promover condições de 
igualdade no exercício de direitos sociais, políticos, econômicos, dos 
direitos de ser, viver, pensar, próprios aos diferentes pertencimentos 
étnicos- raciais e sociais”. (SILVA, 2007, p. 490). 

 

A sabedoria é matriarcal! 

Olorum encarregou Oxalá da missão de fazer o modelo que daria forma ao 

homem. 

Entre tantas alternativas, o orixá encarregado tentou fazer uso do vento, da 

madeira, da pedra, do fogo, do azeite e até do vinho. 

Contudo, apesar de tanto esforço, ele percebia que nenhum material era 

maleável o suficiente para que ele executasse a tarefa. 

Nanã então apareceu. Quando Olorum encarregou Oxalá da missão de fazer 

o modelo que daria forma ao homem, ela apareceu oferecendo-se em auxílio. 

Foi quando Nanã retirou uma porção de barro do fundo do lago em que 

morava. 

Oxalá então, ao utilizar o material dado por ela, conseguiu finalmente dar 

forma ao homem. Olorum pegou o modelo e com um sopro lhe concedeu força e 

vida para realizar tarefas. 

 Assim, Nanã é um importante orixá feminino, relacionada com a origem 

do homem na Terra, o seu domínio se relaciona com as águas paradas, os pântanos 

e a terra úmida. 

É uma divindade relacionada com o barro, na mistura de água e terra, que a 

conecta no domínio existente entre a vida e a morte. 

A água é o elemento que a liga à vida e a terra, à morte, é daí que 

compreendemos o seu trânsito entre essas duas poderosas realidades. 

Por esse e outros contos míticos africanos, sabemos que Nanã foi a primeira 

grande mestra ancestral, que, através de sua sabedoria, se tornou responsável pela 

criação da humanidade, sendo dona do princípio e do fim da existência. Ela é o orixá 

feminino responsável pela matéria-prima da vida, representa a memória 

transcendental do ser humano. Tendo sido então a primeira professora que se tem 

notícia! 
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Embora, o ser humano tenha sua concepção forjada pela Ancestralidade e 

Cultura Africanas, isto é, forjada miticamente em Nanã, o ensino e a implementação 

da história e da cultura africanas são negadas na educação formal, por conseguinte, 

na consciência, impedindo toda a diversidade cultural inerente à própria 

humanidade. Nesse sentido, ao não respeitar sua própria origem africana, o 

silenciamento desta memória ancestral gera também o nossa identidade. 

A pesquisa que se apresenta está sendo proposta com o intuito de salientar a 

atuação de Docentes Negras frente à implementação da Lei 10.639/2003 na 

Educação Básica, tendo sido desenvolvida em primeiro lugar com base na 

Constituição Federal de 1988, que tem como embasamento a noção de que a 

educação é um direito de todos os brasileiros. 

Assim como não podemos deixar de citar a Lei nº 11.645 de 10 de março de 

2008 a qual estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no 

currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática História e Cultura 

Afro-Brasileira e Indígena, que alterou a lei 10.639/03 que é sobre a qual 

versaremos, tendo em vista que, 

O ensino da história e cultura afro-brasileira e africana, após a aprovação da 
Lei 10.639/03, fez-se necessário para garantir uma ressignificação e 
valorização cultural das matrizes africanas que formam a diversidade 
cultural brasileira. Portanto, os professores exercem importante papel no 
processo da luta contra o preconceito e a discriminação racial no Brasil.  

(CARVALHO, LEANDRO). 

 

Elegeu-se, para tanto, o estudo sobre o resgate da identidade à luz da 

implementação da referida lei tendo por base o protagonismo das Docentes Negras 

neste contexto, pelo papel que o estudo da cultura afro-brasileira tem para a 

democratização social, focalizando-se algumas implicações no desenvolvimento 

pessoal e social, enfatizando uma reflexão sobre a prática em um ambiente 

educativo que compreende a riqueza da diversidade e o respeito às diferenças. 

Destarte, aliançado ao feminismo negro, elucidaremos os desafios frente à 

efetivação dessa lei nas instituições de ensino buscando, através do diálogo e do 

entendimento da situação perscrutada, avaliar ações e o melhor procedimento para 

solucionar os conflitos de forma a fomentar um ambiente democrático e igualitário. 

Com base no exposto, levantou-se a seguinte problemática, à qual 

procuraremos responder ao longo do desenvolvimento desta pesquisa: a 

autoafirmação das docentes negras atuantes nos grupos e movimentos de mulheres 
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negras são o diferencial na aplicabilidade dos conteúdos étnico-raciais no exercício 

da prática pedagógica no atendimento da Lei 10.639/03?  

Em primeiro lugar, temos o objetivo de discutir e refletir algumas questões 

envolvidas na compreensão e concretização do papel da escola tencionando uma 

análise sobre o conhecimento da identidade afro e como ela é transmitida ao aluno 

acolhido nesse espaço, assim como, se faz necessário uma reflexão com relação à 

organização escolar em seus aspectos administrativos e pedagógicos, objetivando 

um comprometimento em relação aos anseios do discente, suas formas de 

comunicação e interação. 

Em face dessa realidade, evidenciaremos o tema como um todo, logo após, 

elucidaremos o papel da escola na formação do cidadão, enfatizando a importância 

do Ererebá - Curso de Especialização em Educação das Relações Étnico-Raciais no 

Ensino Básico e sua relevância para a fundamentação dessa pesquisa, nesse 

ínterim relacionaremos a estrutura, currículo, o tempo e os espaços escolares, 

estruturando dessa forma a parte pedagógica da pesquisa.  

Outrossim, apresentaremos a implementação da lei 10.639/03 no que tange 

as Diretrizes curriculares nacionais para a educação das relações étnico-raciais para 

o ensino de história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, assim como, as 

orientações e ações para a educação das relações étnico-raciais, visando as ações 

afirmativas como políticas públicas. 

Vale destacar também a importância das práticas pedagógicas para afirmação 

da identidade afro, além de sua consolidação identitária destacando a construção da 

individualidade da criança negra identificando as ações desenvolvidas por meio da 

gestão educacional. 

Diante disso, explanaremos os pressupostos metodológicos utilizados, 

contextualizando as dificuldades apresentadas delineando o campo teórico para 

assim relativizarmos soluções para o problema motivador do projeto de forma a 

destacar o protagonismo das professoras negras ativistas no cotidiano pedagógico 

correlacionando a sua relação com os movimentos negros, visando ainda comparar 

o grau de engajamentos e a sua experiência prática pedagógica nas instituições de 

ensino. 

Portanto, torna-se inegável a importância da promulgação da Lei nº 

10.639/2003 como um grande marco no cenário da educação brasileira, após muitos 

anos de diligência, persistência, e resistência dos grupos que formam o Movimento 
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Negro brasileiro, a história e cultura afro-brasileira e africana, se tornou obrigatória 

na educação básica, assim como não podemos deixar de destacar a atuação das 

docentes negras e seu papel fundamental nessa luta.  
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2 O PAPEL DA ESCOLA NA FORMAÇÃO DO CIDADÃO 

 

“A educação é capaz de oferecer tanto aos jovens como aos adultos a 
possibilidade de questionar e desconstruir os mitos de superioridade e 
inferioridade entre grupos humanos que foram introjetados neles pela 
cultura racista na qual foram socializados”. (MUNANGA, 2005, p. 17). 

 

2.1 Ererebá – Curso de Especialização em Educação das Relações Étnico- 

Raciais no Ensino Básico 

 

É de fundamental importância mencionar o trabalho realizado pelo Ererebá – 

Curso de Especialização em Educação das Relações Étnico-Raciais no Ensino 

Básico, quando se trata de enfatizar o papel da escola na formação do cidadão, uma 

vez que: 

Além de sua indiscutível importância para a institucionalização de pesquisas 
relacionadas às questões raciais, chamando atenção para temas e 
abordagens até então invisibilizados em diversas áreas de conhecimento, 
denunciando o racismo epistêmico próprio da academia, congregando 
pesquisadores com interesses correlatos, intensificando a luta antirracista 
na educação e na sociedade, destaca-se o seu papel peculiar de atuação 
na educação básica. 

(PÉREZ, 2020, p. 72). 
 

Esse primoroso curso é uma iniciativa do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e 

Indígenas do Colégio Pedro II (NeabCp2) e dos membros do Grupo de Pesquisa 

GEPARREI (Grupo de Estudos, Pesquisas e Ações sobre Racismo, Relações 

Étnico-Raciais e Indígenas) em parceria com os Departamentos de Filosofia, 

História, Português e Literaturas de Língua Portuguesa, Sociologia, 1o Segmento do 

Ensino Fundamental, podendo dar lugar também a parcerias com os demais 

departamentos pedagógicos do Colégio Pedro II, uma vez comprometidos com a 

promoção da Educação das Relações Étnico-Raciais e do Ensino de História e 

Cultura Africana, Afro-brasileira e Indígena, conforme a Lei Federal 11.645/08 e 

outras disposições legais. 

Dessa forma, proposta do curso visa a atender à necessidade não só de 

formação continuada do corpo docente do Colégio Pedro II e do público em geral, 

mas à urgente demanda por reparação, através da educação, dos danos sofridos, 

em território brasileiro, pelas populações negras e indígenas em situação de 

flagrantes opressões, racial, social e espacial, em correspondência ao exposto por 

Pérez (2002, p. 73): 

De certa forma, a presença engajada do corpo negro em esferas de poder, 
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como o é a escola numa sociedade republicana e democrática, provoca 
determinadas tensões capazes de abalar as estruturas racistas que 
sustentam as instituições. Não obstante tais provocações sejam apenas 
uma gota no oceano das relações de poder vigentes, elas são 
imprescindíveis para a produção de brechas que tornem possível que se 
vislumbre um horizonte outro. 

 

Primordialmente, a Lei 10.639/2003, foi revista e alterada em 2008, 

ampliando-se para o ensino de Culturas Indígenas, a fim de alterar a LDB e 

estabelecer como obrigatório o ensino de Culturas Africanas, Afro-brasileiras e 

Indígenas em todo o currículo escolar, ela vai além de ajustes curriculares, 

estabelecendo também correções das imagens distorcidas, das pessoas negras, 

que foram construídas e são reforçadas na sociedade brasileira, destacando-se 

dessa forma suas fortes contribuições para a formação da nossa nação. 

No entanto, ao olharmos para trás, vemos que as práticas colonizadoras na 

Educação Básica são bastante comuns, uma vez que se valem, em ampla maioria, 

de uma construção de conhecimento de mundo que nega a autoria feminina, a 

autoria negra, a autoria indígena e a africana.  

Assim, é imprescindível que os saberes da população negra – africanos, 
afro-brasileiros, negros da diáspora pelo mundo e dos povos originários – 
ocupem o espaço da escola integrando a cultura escolar e indiquem a 
democratização da escola e a garantia da cidadania para todos os que dela 
têm direito. (PÉREZ, 2020, p. 74). 
 

Nesse intuito, o curso Ererebá propõe o estudo e a revisão profunda dos 

componentes curriculares do Ensino Básico, redimensionando a noção de autoria e 

protagonismo na produção do conhecimento, deslocando o eixo eurocêntrico do 

conceito de ciência e sentido para o eixo africano-centrado e indígena do saber, 

pois, segundo Pérez (2020, p. 76), para uma ideal aplicação das referidas leis,  

[...] é importante destacar a preocupação com uma metodologia “africano-
centrada, africano-referenciada e indígena” e também com a produção de 
projetos pedagógicos e oficinas, ou seja, meios que instrumentalizem os 
profissionais da Educação Básica para a revisão de sua prática. 
 

Assim, lê-se no projeto do curso que seu objetivo geral é o de privilegiar a 

promoção do Ensino das Culturas Africanas, Afro-brasileiras e Indígenas, da 

Pesquisa sobre a Educação das relações Étnico-Raciais, em articulação com o 

Ensino Básico e com a Extensão, centrando-se em práticas e em reflexões que 

visam à formação continuada de profissionais da Educação Básica, através da 

confecção de projetos pedagógicos e de oficinas e outros instrumentos possíveis 

para tal fim. 
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É relevante mencionar que uma de suas  linhas de pesquisa é a da Educação 

das Relações Étnico-Raciais, convergindo os estudos, pesquisas e temáticas nesses 

campos visando a sociedade brasileira com foco nas desigualdades raciais, 

culturais, políticas e econômicas do grupo negro e indígena do país. 

Inquestionavelmente, tendo como horizonte de análise o exposto por Pérez 

(2020), podemos afirmar que o Ererebá fomenta práticas pedagógicas e formação 

continuada docente que contemplem o proposto pelas Leis 10639/2003 e 

11645/2008, que normatizam a obrigatoriedade do ensino de história e cultura afro-

brasileira, africana e indígena na educação básica, ao visar à pesquisa e ao 

desenvolvimento da Educação das Relações Étnico-Raciais no Ensino Básico, este 

exercido primordialmente em ambientes escolares e encabeçado por docentes – 

alvo de nossa pesquisa. 

 

2.2 Estrutura organizacional escolar 

 

Debate-se muito, correntemente o papel da escola na formação do cidadão, 

para entender melhor essa discussão, serão levantadas questões referentes à 

estrutura organizacional, o currículo e o tempo e os espaços escolares, tendo como 

base a LDB e suas nuances, o papel do Projeto Político Pedagógico - PPP, os 

Temas Transversais da BNCC e a Proposta de Metodologias Ativas, para referenciar 

a aplicação das Leis 10.639/03 e 11645/2008. 

Concernente à estrutura organizacional escolar, buscou-se enfatizar suas 

regulamentações, definições e organizações, evidenciando os aspectos 

pedagógicos e administrativos, considerando os princípios da gestão escolar, 

aprofundando dessa forma o conceito de qualidade da educação, conforme as 

matrizes sugeridas pela Secretária de Educação. 

Na LDB, Art. 12, Incisos I a VII, estão às principais delegações 
que se referem à gestão escolar no que diz respeito as suas 
respectivas unidades de ensino: 
Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as 
do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-
aula estabelecidas; IV - velar pelo cumprimento do plano 
de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos 
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de integração da sociedade com a escola; 
VII - informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica; 

(RODRIGUES, 2011, p.1) 

 

Sendo assim, evidenciamos a função da escola e o papel de sua estrutura 

pedagógica na qualidade de ensino oferecido, à medida que a estrutura 

organizacional se relaciona com a qualidade de educação escolar e a 

democratização das relações no interior da instituição de ensino, levando a busca 

dessa qualidade. 

De acordo com Vieira (2008, p.43) “Para a LDB, o planejamento, a elaboração 

e a execução de uma proposta pedagógica é a principal das atribuições das 

unidades de ensino, devendo ela, assim, na sua gestão, trilhar um caminho 

orientado por esta finalidade”. 

Em vista disso, o projeto político-pedagógico (PPP) é um documento no qual 

estão registradas as ações e projetos que uma instituição escolar busca para seu 

ano letivo, sendo auxiliados de forma política e pedagógica por professores, 

coordenação escolar, alunos e familiares, de forma a ter todos os segmentos da 

comunidade escolar representados, tendo em vista que ele é o documento principal 

que norteia todas as ações realizadas dentro da instituição, sejam elas pedagógicas 

ou administrativas, pois, ele é a constituição da escola e através dele nascem outros 

documentos que também norteiam outras ações do trabalho pedagógico como o 

regimento escolar. 

Com efeito, o regimento escolar é um conjunto de regras que definem a 

organização administrativa, didática, pedagógica, disciplinar da instituição, 

estabelecendo normas que deverão ser seguidas para sua elaboração, como, por 

exemplo, os direitos e deveres de todos que convivem no ambiente, ele fortalece a 

gestão escolar onde professores, funcionários, coordenadores, alunos e pais podem 

e devem opinar para que a educação da escola seja melhorada e atinja a excelência 

nos serviços prestados por ela. 

Além disso, os aspectos contemplados em um regimento escolar determinam 

os horários que os alunos chegam e saem regras de direitos e deveres de todos da 

comunidade escolar e informações detalhadas sobre o funcionamento de cada 

campo da escola. 

Desse modo, o diretor (gestão) é o responsável por organizar todo esse 
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trabalho, ele direciona todas as nuances do seu início até a sua aprovação, inclusive 

do regimento escolar, seguindo um padrão determinado pela secretaria de 

educação, acrescentando-se somente os detalhes que caracterizam cada escola de 

acordo com a atividade realizada e sua diferenciação. 

Para VIEIRA (2007): 

 
(...) o sucesso de uma gestão escolar, em última instância, só se concretiza 
mediante o sucesso de todos os alunos. Daí porque é preciso manter como 
norte a gestão para uma comunidade de aprendizes. 
(APUD RODRIGUES, 2011, p. 2) 

 
Assim sendo, o aluno é o foco principal, o PPP, a matriz e a metodologia são 

pautadas para convergir para a melhoria de sua aprendizagem, todas as escolas 

possuem seus documentos norteadores, que devem ser de livre acesso para que 

toda a comunidade escolar conheça melhor a instituição e suas características, 

todos os detalhes inerentes a ela são descritos nesses documentos, como por 

exemplo, informações sobre a população que a frequenta e o entorno da escola, 

para saber como serão as práticas das ações na instituição. 

Ademais, o documento é dinâmico e de tempo em tempo tem que passar por 

revisão, pois as escolas mudam suas características de acordo com as novas 

equipes que estão trabalhando; o que interfere tanto no pedagógico quanto no 

administrativo. É necessária atualização de acordo com a equipe vigente 

(metodologia, tecnologia, diferenciação da comunidade escolar que está 

frequentando a instituição no momento), uma escola precisa estar legalmente 

funcionando com todos os seus documentos em dia para que possa ter a aprovação 

do conselho de educação, é essa análise que dá credenciamento para que a escola 

funcione. 

[...] a gestão democrática e participativa; que a organização estrutural e 
administrativa das escolas; que a participação popular, precisa de um olhar 
mais bem apurado e crítico no que diz respeito, principalmente às 
regulamentações que vem de cima para baixo, bem como a própria 
estrutura social que está presente nos arredores das escolas. 

(RODRIGUES, 2011, p.4). 

No que tange a equipe escolar, ela geralmente é composta por um diretor 

pedagógico que trabalha diretamente com a equipe pedagógica, professores e com 

os alunos no processo de desenvolvimento da parte educacional, além de um diretor 

administrativo financeiro que atua dentro do gerenciamento de pessoas e do setor 

financeiro da escola. 
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Salienta-se ainda, a atuação de um pedagogo responsável pelo atendimento 

aos pais, alunos e professores no que concerne ao trabalho no dia a dia e outro que 

atua como coordenador pedagógico, que geralmente tem a responsabilidade de 

gerir uma equipe de coordenadores de áreas (professores representantes de cada 

uma de suas áreas), de acordo com as disciplinas ministradas na instituição, todo 

esse processo, mecanismo de funcionamento da escola converge para o foco 

principal que é a aprendizagem do aluno. 

 

 

2.3 Currículo escolar  

 

No que compete à estrutura curricular, nosso sistema educacional é dividido 

em Educação Básica e Ensino Superior, fundamentados pela Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação (LDB - 9.394/96), sendo que a primeira abrange a Educação 

Infantil, o Ensino Fundamental (que se divide em I e II) e o Ensino Médio. A lei ainda 

delibera as competências a serem cumpridas em cada ano da escolaridade. 

Ao refletir acerca da educação, podemos afirmar que, ela faz a ponte entre o 

homem e a cidadania, permitindo-lhe adquirir consciência da dimensão ética de sua 

existência, para que o mesmo se perceba enquanto cidadão/sujeito de direitos e 

deveres, tendo sido assim primordial tornar obrigatório o ensino da História e Cultura 

Afro-brasileira e Africana no âmbito de todo currículo escolar. 

Mediante ao exposto e levando em conta o artigo 205 da Constituição Federal 

de 1988, que afirma que a educação é um direito de todos os brasileiros, promulgou-

se a lei nº 10.639/03 que eventualmente foi alterada pela Lei 11.645 de 10 de março 

de 2008, além de enfatizar os conteúdos transversais pautados na BNCC, nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais, 

tornando obrigatória a inclusão da história e cultura afro-brasileira e indígena nos 

currículos da educação básica, sendo aplicada de modo interdisciplinar e inclusa no 

planejamento pedagógico das instituições de ensino. 

Nota-se que a finalidade da aplicação dessas medidas é refletir sobre a 

implementação do estudo da cultura e história afro-brasileira e indígena nas escolas, 

demonstrando de que forma tal cultura está presente e influi nos costumes 

brasileiros, englobando diversas áreas, músicas, danças, culinária e artes em geral, 

evidenciando, portanto, o papel da cultura afro-brasileira e indígena para a 
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democratização social abrangendo sua importância na construção de uma escola 

democrática. No entanto, apesar de diversas conquistas para inclusão de tais 

conteúdos supracitados na educação, a luta por essa igualdade ainda não acabou. 

Defronte a essa perspectiva, a cognição socializada nas instituições de ensino 

carecem de instruir o indivíduo a atuação coletiva, esse desempenho deve estar 

fundamentado nos deveres e direitos que todos possuem, sem segregação de 

nenhum tipo, percebemos que, baseado na missão efetivada pela Lei nº 10.639/03, 

já houve um grande avanço no que tange à discussão de questões étnico-raciais 

desde a promulgação da lei até os dias atuais.  

No entanto ainda há muito caminhos a percorrer, muitas são as 

desigualdades estruturais impostas entre negros e indígenas e não negros e não 

indígenas, por isso, precisamos ainda debater e refletir sobre os preconceitos 

estruturais na sociedade brasileira. 

É importante frisar que o Brasil é um país multicultural e que os saberes e 

aprendizados das culturas afro-brasileira e indígena, no âmbito econômico, político, 

social, cultural e artístico são cruciais para a contestação do preconceito e da 

segregação que, no decorrer da história, têm hostilizado e amargurado significativa 

parte de povo tão sofrido. Assim, um grande esforço educacional é necessário para 

que sejam resgatadas suas contribuições na formação da sociedade nacional. 

Neste contexto, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um registro 

regulamentativo que define o conhecimento necessário que todo indivíduo deve se 

apropriar na educação fundamental, tornando-se necessário que todas as 

instituições de ensino constituam seu currículo a partir desse registro, levando em 

consideração as competências gerais da docência essencial, pleiteadas neste 

documento que apontam para a necessidade de o indivíduo estar apto a empregar a 

instrução que cultivam no seu dia a dia, tendo por base à ética, a sustentabilidade 

ambiental, a justiça social e os direitos humanos, sempre respeitando esses 

conceitos globais. 

No que concerne às instituições de ensino é necessário que elas ampliem não 

somente o conhecimento cognitivo, mas habilitem o indivíduo socialmente, 

fisicamente, emocionalmente e culturalmente, absorvido como extensão 

indispensável para o panorama de uma didática completa, diferenciando-se dessa 

forma das aptidões concentradas no desdobramento da aprendizagem. 

Dessa maneira, a BNCC traz em sua regulamentação a necessidade de se 
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planejar, rever o currículo e práticas segundo a cultura e experiência local de cada 

instituição, incentivando o respeito à igualdade e à diversidade cultural. Neste 

sentido, é importante que se trabalhem na educação a transversalidade e a 

pluralidade cultural. 

Assim, o PPP também deve conciliar a missão com a prática pedagógica 

desenvolvida, efetivando as competências gerais da educação básica que são: 

trabalho e projeto de vida, argumentação, autoconhecimento e autocuidado, empatia 

e cooperação. 

Percebe-se que as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana são pautadas na Lei 10.639/03, que estabelece a obrigatoriedade do ensino 

da temática transversal supracitada. 

Acresce que ela busca cumprir desta forma com o estabelecido na 

Constituição Federal nos seus Art. 5o, I, Art. 210, Art. 206, I, § 1° do Art. 242, Art. 215 

e Art. 216, bem como nos Art. 26, 26 A e 79 B na Lei 9.394/96 de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, que asseguram o direito à igualdade de condições de vida e 

de cidadania, assim como garantem igual direito às histórias e culturas que 

compõem a nação brasileira, além do direito de acesso às diferentes fontes da 

cultura nacional a todos os brasileiros. Podemos dizer que essas diretrizes e leis, 

uma vez aplicadas, representam uma vontade de democratização e correção de 

desigualdades históricas na sociedade brasileira. 

No que diz respeito à importância da cultura afro-brasileira e indígena, 

podemos afirmar que estamos diante de um momento histórico inigualável, de 

irrefutável transcendência para a transmissão da diversidade cultural no Brasil. Esse 

esforço educativo refere-se a um ensejo pedagógico brasileiro onde busca-se 

estimar a história e a cultura desses povos tão marginalizados, perscrutando dessa 

forma ressarcir parte dos infortúnios que eles vêm sofrendo desde o 

“descobrimento”, valorizando assim sua personalidade e seus atributos. 

Igualmente, esta inclusão nos currículos da educação básica amplia o foco 

dos currículos escolares para a diversidade cultural, racial, social e econômica 

brasileira, visto que já depreendemos, por serem subsidiados em políticas de 

educação, as leis e diretrizes propostas são difundidores de valores culturais e 

pedagógicos aptos a transpor a vivência educacional, explanando dessa forma a 

dinâmica pedagógica e idealizadora dos docentes e os trâmites administrativos nas 
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instituições de ensino, além de envolver as editoras por englobar os materiais 

didáticos que precisam ser revistos. 

Sob o mesmo ponto de vista, podemos dizer que a omissão concernente à 

cultura e à história afro-brasileira e africana ocorre pela lacuna com relação à 

recognição educacional da estruturação social no que tange a diversidade brasileira. 

Indubitavelmente, esse fato refere-se a uma verdade histórica que atravessa 

gerações e separa o conteúdo pedagógico do aprendizado do aluno em relação à 

cultura e a trajetória dos povos africanos, afro-brasileiros e indígenas. Salientam-se 

ainda as conexões interculturais frisadas por condutas perpendiculares frente à 

diferença, assim como evidencia um cotidiano escolar marcado por manifestações 

de intolerância e violência. 

Em síntese, a instituição de ensino tem o encargo de construir uma sociedade 

igualitária, para que se dê a devida importância para a cultura afro-brasileira no que 

tange a construção de uma escola democrática, pois, ela é um espaço de debate e 

reflexão em que o indivíduo irá atribuir sentido à realidade por meio do 

conhecimento. 

 

 

2.4 Os tempos e os espaços escolares  

 

Ao ponderarmos sobre “tempos e espaços escolares”, Faria Filho e Vidal 

(2000), nos dá a seguinte definição: 

Pois, como plurais, espaços e tempos fazem parte da ordem social e 
escolar. Sendo assim, são sempre pessoais e institucionais, individuais e 
coletivos, e a busca de delimitá-los, controlá-los, materializando-os em 
quadros de anos/séries, horários, relógios, campainhas, ou em salas 
específicas, pátios, carteiras individuais ou duplas, deve ser compreendida 
como um movimento que teve ou propôs múltiplas trajetórias de 
institucionalização da escola. Daí, dentre outros aspectos, a sua força 
educativa e sua centralidade no aparato escolar.  

(FARIA FILHO, VIDAL, 2000 p. 1). 
 

Por conseguinte, ao analisarmos a pluralidade cultural do Brasil e sua 

aplicação na educação, podemos perceber que ela se dá através da 

interdisciplinaridade no processo de ensino e aprendizagem iniciando-se devido à 

promulgação da referida Lei, na educação formal, de maneira a buscar uma 

interação pedagógica e epistemológica, evidenciando assim, sua evolução, seus 

entraves e conformidades. 
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Com efeito, Thiesen (2008), ao representar suas considerações acerca da 

interdisciplinaridade, salienta que ela passou a ser evidenciada devido a uma 

necessidade detectada nos campos das ciências humanas e da educação, com 

efeito, vários teóricos vêm discutindo a sua necessidade na produção e na 

socialização do conhecimento, principalmente aqueles que estudam as teorias 

curriculares e as epistemologias pedagógicas. 

É inegável o fato de que a educação precisa ser dinâmica, para que a 

aplicação da Lei 10.639/03 seja feita de forma eficaz, as formas de ensinar e de 

aprender não podem ser mais as mesmas, há a necessidade de se garantir a 

construção do conhecimento globalizado, rompendo com as fronteiras das 

disciplinas, o professor enquanto educador precisa aprimorar-se objetivando o 

comprimento da referida Lei e as suas nuances, pautando todo o processo de 

ensino, apropriando-se das múltiplas relações das áreas do conhecimento para que 

possamos romper as barreiras da segregação racial, já que: 

O resgate da memória coletiva e da história da comunidade negra não 
interessa apenas aos alunos de ascendência negra. Interessa também aos 
alunos de outras ascendências étnicas, principalmente branca, pois ao 
receber uma educação envenenada pelos preconceitos, eles também 
tiveram suas estruturas psíquicas afetadas. Além disso, essa memória não 
pertence somente aos negros. Ela pertence a todos, tendo em vista que a 
cultura da qual nos alimentamos quotidianamente é fruto de todos os 
segmentos étnicos que, apesar das condições desiguais nas quais se 
desenvolvem, contribuíram cada um de seu modo na formação da riqueza 
econômica e social e da identidade nacional.  

(MUNANGA, 2005, p.16). 

Ao analisarmos os fatos concernentes à execução da Lei 10.639/03, no que 

tange a sua eficácia em sua aplicabilidade na educação formal, percebe-se que a 

interdisciplinaridade é um movimento constante entre ensinar e aprender, e o papel 

central do pedagogo, é criar e recriar instrumentos que qualificam o contexto 

educacional com relação a reestruturação do currículo, método e conteúdo de 

avaliação para a aprendizagem. 

Por esse motivo, discutir a função das docentes ativistas negras frente à 

diversidade curricular é fundamental quando se pretende ter uma postura crítica 

diante do processo ensino aprendizagem que acontece dentro e fora do ambiente 

escolar. 

Em razão da promulgação da Lei 10.639/03 e do cumprimento da 

obrigatoriedade da inclusão da história e cultura afro-brasileira e africana nos 

currículos da Educação básica, Nascimento (2018), em sua pesquisa nos passa um 
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levantamento da maneira como ela é aplicada em cada disciplina de acordo com as 

divisões curriculares nos anos escolares. 

Tendo em vista o exposto, vemos que em disciplinas como Língua 

Portuguesa, Artes e Educação Musical, podem-se trabalhar diferentes gêneros 

textuais, produtos culturais e históricos, inserção de linguagem musical; ademais, 

em História e Geografia encontra-se o maior número de temas que envolvem a 

diversidade e a história e cultura afro-brasileira, de forma a explorar temáticas como 

a identidade e a identidade social da criança, além de podermos apresentar aos 

mesmos o continente africano, as diferenças regionais, a diversidade cultural de 

cada região e o estudo da formação da população brasileira a partir das migrações 

tanto interna quanto externas, conteúdos estes que são desenvolvidos de acordo 

com o ano de ensino: 

As diversas ações propostas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para 
Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana (BRASIL, 2004) devem ser norteadas pelos 
seguintes princípios: consciência política e histórica da diversidade; 
fortalecimento de identidades e de direitos; e ações educativas de combate 
ao racismo e a discriminações. 

 (NASCIMENTO, 2018, p.83) 

Em suma, refletir sobre os tempos e os espaços escolares, nos faz entender o 

multiculturalismo Brasileiro, suas múltiplas trajetórias e a institucionalização 

educacional de forma a fomentar o resgate da identidade afro-brasileira e africana, 

focalizando-se implicações no desenvolvimento pessoal e social do aluno, de forma 

a criar um ambiente educativo que o faça compreender a riqueza da diversidade e o 

respeito às diferenças, tornando-o um indivíduo de raciocínio, capacidade e o 

espírito crítico. 
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3  A IMPLEMENTAÇÃO DA LEI 10.639/03 

“O silêncio que atravessa os conflitos étnicos na sociedade é o mesmo que 
sustenta o preconceito e a discriminação no interior da escola”.  

(CAVALLEIRO, 2000, p. 98). 

 

 

3.1 Diretrizes curriculares nacionais para a educação das relações étnico-

raciais para o ensino de história e cultura afro-brasileira e africana 

 

Quando pensamos sobre a importância da promulgação da Lei nº 

10.639/2003, entendemos que ela representa um marco para a educação brasileira, 

tendo em vista que o ensino das relações étnico-raciais é um importante instrumento 

para o conhecimento pessoal e coletivo, evidenciando nossa história e nossas 

raízes, a fim de exercitar o respeito à diversidade social e cultural do nosso país, 

fortalecendo a construção das identidades e a luta contra o racismo e as diversas 

formas de desigualdade: 

A criação da Lei 10.639/2003 reafirma a urgência de ações educativas e 
altera os dispositivos da LDBEN - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Lei nº 9.394/96, determinando o direcionamento dos conteúdos 
referentes à História e Cultura Afro-Brasileira a ser ministrado e incorporado 
às disciplinas já existentes, em especial nas áreas de literatura, arte e 
história. Assim, esta lei coloca-se como política educacional de Estado, 
pautada na equidade de direitos. (NASCIMENTO, 2018, p.55). 
 

Convém lembrar que, a referida Lei foi instaurada por meio do Parecer 

CNP/CP 3/2004, tendo como relatora à conselheira Petronilha Beatriz Gonçalves e 

Silva, Doutora em Ciências Humanas, na área da educação, militante em 

movimentos negros, participa ativamente da produção de conhecimentos e da 

construção de políticas públicas, com vasta participação em eventos científicos em 

todo o Brasil, na América Latina, África e Europa, gerando representatividade para 

as docentes ativistas negras do País. 

Em vista disso, foi feita consulta sobre as questões objeto deste parecer, por 
meio de questionário encaminhado a grupos do Movimento Negro, a 
militantes individualmente, aos Conselhos Estaduais e Municipais de 
Educação, a professores que vêm desenvolvendo trabalhos que abordam a 
questão racial, a pais de alunos, enfim a cidadãos empenhados com a 
construção de uma sociedade justa, independentemente de seu 
pertencimento racial. Encaminharam-se em torno de mil questionários e o 
responderam individualmente ou em grupo 250 mulheres e homens, entre 
crianças e adultos, com diferentes níveis de escolarização. Suas respostas 
mostraram a importância de se tratarem problemas, dificuldades, dúvidas, 
antes mesmo de o parecer traçar orientações, indicações, normas. 

 (BRASIL, 2004, p.10). 

Primeiramente, a Lei 10.639/03 regulamenta a alteração à LDB, Lei 9.394/96 
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e busca cumprir o que já fora estabelecido pela Constituição Federal de 1988: os 

direitos à igualdade tanto das condições vida e de cidadania, quanto das histórias e 

culturas que constroem e fazem parte do país: e busca cumprir o que já fora 

estabelecido pela Constituição Federal de 1988: os direitos à igualdade tanto das 

condições vida e de cidadania, quanto das histórias e culturas que constroem e 

fazem parte do país: 

Cabe ao Estado promover e incentivar políticas de reparações, no que 
cumpre ao disposto na Constituição Federal, Art. 205, que assinala o dever 
do Estado de garantir indistintamente, por meio da educação, iguais direitos 
para o pleno desenvolvimento de todos e de cada um, enquanto pessoa, 
cidadão ou profissional. Sem a intervenção do Estado, os postos à margem, 
entre eles os afro-brasileiros, dificilmente, e as estatísticas o mostram sem 
deixar dúvidas, romperão o sistema meritocrático que agrava desigualdades 
e gera injustiça, ao reger-se por critérios de exclusão, fundados em 
preconceitos e manutenção de privilégios para os sempre privilegiados.  

(BRASIL, 2004, p.11). 

Certamente, ter uma legislação como esta, após tantos anos de lutas e 

resistência de diversos grupos representados pelo Movimento Social Negro, que 

defendem e promovem a história e cultura afro-brasileira e africana fez com que 

tornasse obrigatória sua implementação na educação básica, embora a 

desigualdade educacional ainda persista no que tange as condições sociais e a 

isonomia: 

O resgate da memória coletiva e da história da comunidade negra não 
interessa apenas aos alunos de ascendência negra. Interessa também aos 
alunos de outras ascendências étnicas, principalmente branca, pois ao 
receber uma educação envenenada pelos preconceitos, eles também 
tiveram suas estruturas psiquicas afetadas. Além disso, essa memória não 
pertence somente aos negros. Ela pertence a todos, tendo em vista que a 
cultura da qual nos alimentamos quotidianamente é fruto de todos os 
segmentos étnicos que, apesar das condições desiguais nas quais se 
desenvolvem, contribuíram cada um de seu modo na formação da riqueza 
econômica e social e da identidade nacional. (MUNANGA, 2005, p. 16). 
 

Ao pensarmos sobre a importância da cultura afro-brasileira devemos 

recordar que o termo “cultura afro-brasileira” se refere ao grupo de elementos 

culturais do Brasil que sofreram algum tipo domínio da cultura africana desde a 

época em que se iniciou a escravidão no País até os dias atuais, uma vez que: 

A educação das relações étnico-raciais tem por alvo a formação de 
cidadãos, mulheres e homens empenhados em promover condições de 
igualdade no exercício de direitos sociais, políticos, econômicos, dos 
direitos de ser, viver, pensar, próprios aos diferentes pertencimentos étnico-
raciais e sociais. Em outras palavras, persegue o objetivo precípuo de 
desencadear aprendizagens e ensinos em que se efetive participação no 
espaço público. Isto é, em que se formem homens e mulheres 
comprometidos com e na discussão de questões de interesse geral, sendo 
capazes de reconhecer e valorizar visões de mundo, experiências 
históricas, contribuições dos diferentes povos que têm formado a nação, 
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bem como de negociar prioridades, coordenando diferentes interesses, 
propósitos, desejos, além de propor políticas que contemplem efetivamente 
a todos. (SILVA, 2007, p.490). 
 

Em vista da atual situação, e visando corroborar a promulgação da Lei 

10.639/03 e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

(2004), foi sancionado em 2010 o Plano Nacional de Implementação das Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, outro marco importante na 

luta por igualdade, conforme leitura feita por Nascimento (2018, p. 60):  

Este Plano Nacional é validado pelo documento Contribuições para a  
Implementação da Lei 10639/2003: Proposta de Plano Nacional de 
Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação das 
Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana – Lei 10639/2003, que se originou a partir de seis encontros – 
Diálogos Regionais sobre a Implementação da Lei 10.639/03 – promovidos 
pelo MEC e pela SECAD. Construído como um documento pedagógico, ele 
se estrutura a partir de seis Eixos Estratégicos presentes no documento no 
qual ele é consubstanciado, sendo eles: 1) Fortalecimento do marco legal; 
2) Política de formação para gestores e profissionais de educação; 3) 
Política de material didático e paradidático; 4) Gestão democrática e 
mecanismos de participação social; 5) Avaliação e Monitoramento e 6) 
Condições institucionais.  
 

Por certo, esta Proposta de Plano Nacional visa a fornecer orientação às 

instituições de ensino com relação à aplicabilidade da Lei, uma das formas pela qual 

é muito utilizado dar-se através dos “Temas Transversais” propostos pela BNCC. No 

entanto, apesar de todos os esforços dos militantes negros, ainda faz-se necessário 

discutir as relações étnicas para a promoção de uma educação igualitária, evitando-

se assim as práticas racistas muitas vezes cometidos dentro da própria escola: 

[...] Ou seja, mesmo ela sendo fruto das negociações políticas, quanto aos 
mecanismos indispensáveis à sua institucionalização, ela vem encontrando 
limites. Reconhece-se que muito deve ser realizado quanto a isto. Entende-
se que as exigências dos movimentos negros estão contribuindo para a 
ampliação qualificada do debate das desigualdades sociais em nosso país.  

(GOMES; SCHIAVON, 2013, p. 254). 

Sem dúvida, o Brasil é um país multicultural, constituído por três matrizes, a 

indígena, a negra e a branca, que, na maioria das vezes, estão presentes no espaço 

da escola, no currículo, no projeto político pedagógico e no cotidiano de sala de 

aula, porém para que haja esta conexão é necessário que as Diretrizes curriculares 

nacionais para a educação das relações étnico-raciais para o ensino de história e 

cultura afro-brasileira e africana, sejam respeitadas e aplicadas nas escolas a partir 

de sua implementação nos documentos norteadores da instituição. 
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3.2 Orientações e ações para a educação das relações étnico-raciais  

 

Logo após a promulgação da Lei 10.639/03, tornou-se necessário enfatizar as 

orientações e ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais, que 

compreendem documentos importantes que auxiliaram e direcionaram o docente, 

dando suporte no início da aplicação da Lei1.  

Em vista disso, implementaram-se as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana (2004), cujo objetivo é regulamentar os direitos e obrigações 

com relação a Educação no País, tendo por base principal a Constituição Federal de 

1988, que assegura a noção de que a educação é um direito de todos os brasileiros, 

visando dessa forma promover a diversidade cultural e efetivar a educação das 

relações étnico-raciais. 

Em seguida, foi instituída a Comissão Técnica Nacional de Diversidade para 

Assuntos Relacionados à Educação dos Afro-brasileiros (CADARA), em 2005, tendo 

como propósito efetuar o acompanhamento e aplicação da Lei 10.639/03, nas 

unidades de Ensino do País, suas políticas educacionais, e a promoção de 

igualdade étnico-racial no âmbito do Ministério da Educação - MEC. 

Nesse ínterim, foi aprovado o Plano Nacional de Implementação das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 

para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, (2010), sendo 

originado a partir do documento Contribuições para a implementação da Lei 

10.639/03, que foi compilado a partir de encontros promovidos pelo MEC e pela 

SECAD, sendo um documento de cunho pedagógico, como foi citado anteriormente, 

 
1 Lei 10.639/03 - Marco Legal 
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, em seu título "dos 
Princípios e fins da Educação Nacional, no Art. 3º - O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:”. 
I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; XII - Consideração com a 
diversidade étnico-racial (incluído pela Lei 12.796/2013). Na Constituição Federal de 1988, lê-se: 
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à esperança e à propriedade, nos termos a seguir. O princípio da igualdade racial, também 
está representado no Art.4º, inciso VIII, que dispõe sobre a igualdade racial. 
A Lei 10.639/03 engloba e garante todas estas deliberações. As Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana, afirma que esses atos aprovados como políticas de ações afirmativas têm como um dos 
seus objetivos  principais" (...) promover alterações positivas na realidade vivenciada pela população 
negra e trilhar rumo a uma sociedade democrática, justa e igualitária, revertendo os perversos efeitos 
de séculos de preconceito, discriminação e racismo. 
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além disso, podemos perceber com base em todos os esforços exercidos pela 

Militância Negra, a importância da luta pelas políticas públicas em busca de 

igualdade na social: 

Quando refletimos acerca do combate às desigualdades na sociedade 
brasileira, a educação sempre teve seu lugar garantido como um dos pilares 
mais importantes. Dessa forma, constituiu-se como grande avanço rumo às 
mudanças almejadas pelo Movimento Negro no Brasil, movimentos sociais 
e população comprometida com a luta antirracista, em busca de uma 
educação livre de preconceitos e discriminação racial, e que democratize o 
ensino ao considerar a diversidade étnico-racial na construção da cultura e 
história de nosso país. Por meio destes dispositivos, é possível valorizar a 
história e cultura africana e afro-brasileira, visando a reflexão acerca da 
pluralidade étnico-racial do nosso país, transformando a sala de aula em um 
espaço essencial de enfrentamento e esclarecimento da problemática da 
questão racial. (NASCIMENTO, 2018, p.41). 
 

Com o propósito de auxiliar e readequar o trabalho pedagógico nas escolas, 

com relação à aplicação da Lei 10.639/03, em 2005 o MEC, juntamente com o 

SECAD cria o Manual de Orientações e Ações das Relações Étnico-Raciais, 

documento elaborado por 150 estudiosos, durante os anos de 2004 e 2005, 

contendo orientações subdividas pelos segmentos da Educação Básica, assim 

como, para a Educação de Jovens e Adultos, Licenciaturas, Educação Quilombola e 

sugestões de atividades para todos os segmentos, tendo sido publicado em 2006 

visando cumprir o detalhamento de uma política educacional de forma a instruir o 

trabalho desenvolvido nas instituições com relação à promoção da igualdade racial. 

Nessa trajetória, destacam-se ainda as experiências do Movimento Negro 
Unificado (MNU), a partir do fim da década de 1970 – e seus 
desdobramentos com a política anti-racista, nas décadas de 1980 e 1990, 
com conquistas singulares nos espaços públicos e privados – das frentes 
abertas pelo Movimento de Mulheres Negras e do embate político 
impulsionado pelas Comunidades Negras Quilombolas. Ou seja, no 
percurso trilhado pelo Movimento Negro Brasileiro, a educação sempre foi 
tratada como instrumento de grande valia para a promoção das demandas 
da população negra e o combate às desigualdades sociais e raciais.  

(BRASIL, 2006, p.19). 

É indiscutível, a relevância do Movimento Negro, em especial de grupos 

ativistas femininos negros, frente aos desdobramentos da educação brasileira, 

visando fomentar as políticas públicas de educação baseadas em práticas de 

promoção de igualdade racial, de forma a valorizar a história e a cultura do povo 

negro. No entanto, apesar de todos os avanços ainda há uma grande necessidade 

de se efetuar um trabalho de descolonização tão arraigado na sociedade Brasileira, 

faz-se necessário que o Negro reconheça e entenda seu valor e a importância de 

sua história: 

Várias pesquisas, nesse sentido, têm demonstrado que o racismo em nossa 
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sociedade constitui também ingrediente para o fracasso escolar de alunos 
(as) negros (as). A sanção da Lei nº 10.639/2003 e da Resolução CNE/CP 
1/2004 é um passo inicial rumo à reparação humanitária do povo negro 
brasileiro, pois abre caminho para a nação brasileira adotar medidas para 
corrigir os danos materiais, físicos e psicológicos resultantes do racismo e 
de formas conexas de discriminação. (BRASIL, 2006, p.21). 
 

Muito se fala sobre o racismo em nossa sociedade e na necessidade de 

combatê-lo, entretanto para que possamos efetivamente avançar em nossa luta é de 

suma importância que nossos educadores entendam a importância da promulgação 

de Leis como a 10.639/03 e da aplicação das Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana, na educação básica e que elas sejam efetivamente cumpridas, 

o que infelizmente ainda não ocorre como deveria em muitas instituições de ensino, 

em alguns casos a história africana e afro-brasileira só em evidenciada em 13 de 

maio ou durante o mês de novembro, respectivamente, datas da Abolição da 

Escravatura e Mês da Consciência Negra, sendo assim necessário valorizar a 

identidade negra durante todo o percurso escolar, com o intuito de consolidar a 

democracia Brasileira. 

 

 

3.3 Ação afirmativa: a lei como política pública  

 

Há muito tempo se reflete sobre a implantação da Lei 10.639/03 e a 

efetivação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações da 

Educação Étnico-Raciais referendando o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 

e Africana, sabendo-se que elas são denominadas medidas de ações afirmativas2, 

que se encaixam em um conjunto de ações políticas na educação básica brasileira, 

que entra como uma forma de correção da desigualdade histórica que incidem sobre 

 
2 Ações afirmativas: “ações que corrigem distorções no sistema de alocação por mérito, assentando-
se nos valores individualistas e ‘republicanos’ que norteiam o direito civil ocidental”. A ação afirmativa 
“justifica- se como forma de restituir a igualdade de oportunidades e, por isso mesmo, deve ser 
temporária em sua utilização, restrita em seu escopo, e particular em seu âmbito. É vista como um 
mecanismo para promover a equidade e a integração sociais. [...] Surge como aprimoramento jurídico 
de uma sociedade cujas normas e mores se pautam pelo princípio da igualdade de oportunidades na 
competição entre indivíduos livres” (GUIMARÃES, 2005, p. 171 e 197). Outra maneira de anunciar o 
mesmo conceito pode ser buscada nos materiais do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento – PNUD: Conjunto de políticas públicas ou privadas, de caráter compulsório, 
facultativo ou voluntário, idealizadas para combater a discriminação racial, de gênero e de origem 
nacional, bem como para corrigir os efeitos da discriminação praticada no passado. Objetivam a 
concretização do ideal de igualdade de acesso a benefícios como a educação e o emprego. 
 



32 
 

 

a população negra em nosso país, “[...] dirigidas à correção de desigualdades raciais 

e sociais, orientadas para oferta de tratamento diferenciado com vistas a corrigir 

desvantagens e marginalização criadas e mantidas por estrutura social excludente e 

discriminatória.” (SILVA, 2004, p. 12). 

Decerto, como vemos em Silva (2013, p.1), constatamos que a Política 

Pública3, embasada na Lei nº 10.639/2003, vai além de ajustes curriculares, mas 

estabelece correções das imagens adulteradas, das pessoas negras, que foram 

construídas e são reforçadas na sociedade, além de dar notoriedade às suas 

relevantes contribuições para a formação do país: 

Os negros trouxeram contribuições para a sociedade e para escola, 
mostrando que somos seres cognitivos e culturais, e a nossa cultura vai de 
encontro com a cultura ocidental eurocêntrica, que oprime, exclui e 
desumaniza tudo e todos que “fogem” da regra imposta. Nesse sentido 
políticas públicas que garantam direitos são de suma relevância [...]. 

(AUGUSTO, 2015, p.6). 

Históricamente, o negro e seus descendentes no Brasil e no mundo num geral 

vêm sendo prejudicados e submetidos a diversas perversidades sendo-lhes negada 

a sua ascensão social e educacional durante muito tempo. Entretanto, com o passar 

dos anos e as conquistas dos Movimentos Negros pelos direitos de seu povo, o 

acesso educacional e consequentemente social, foi possibilitado com a inserção das 

Políticas Públicas, possibilitando que o negro seja inserido nos sistemas públicos de 

ensino, obtendo uma educação de mais qualidade. Inicialmente o interesse era a 

alfabetização e o ensino em geral e posteriormente, ainda fruto dessas conquistas, o 

negro foi assumindo cada vez mais seu lugar nas instituições de ensino federais e 

universidades públicas. Como podemos conferir com Miranda (2019, p.3): 

A importância de se ter mais negros dentro do sistema de ensino está 
diretamente relacionada com a necessidade de diminuir as barreiras sociais 
e criar pontes de oportunidades para esta população. Os Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCNs) são um conjunto de pareceres da educação 
básica nacional que discorrem sobre uma variedade de assuntos, e um 
deles se refere à obrigatoriedade de uma educação que respeite e 
compreenda em suas premissas, as nuances e particularidades culturais e 
sociais brasileiras. Ciente, também dos mecanismos de representatividade 
que compõem a estrutura societária, e que efetivamente consiga abarcar a 
todos. 
 

No passado e até os dias atuais, a educação perpetua-se como fator crucial 

para o desenvolvimento social, por essa razão os Movimentos Negros, buscam cada 

vez mais através de suas lutas, formas de inclusão, embasando-se nas ações 

 
3 As políticas públicas podem ser definidas, a grosso modo, como um conjunto de programas, ações, 
metas e planos do poder público com o objetivo de promover o bem-estar da sociedade.  
(NASCIMENTO, 2018, p.24) 
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afirmativas para que assim seus direitos e sua história venham a ser reparados. 

Embora o panorama atual das ações afirmativas, tendo a promulgação da Lei 

10.639/03, a implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações da Educação Étnico-Raciais, a instituição do dia 20 de novembro 

como “Dia Nacional da Consciência Negra", como exemplos de Políticas Públicas 

mais assertivas, a igualdade racial ainda passa por diversos desafios, sendo 

importante uma constante busca de direitos: 

A Lei 10.639/03, que torna obrigatório o ensino de história e cultura africana 
e afrobrasileira nas salas de aula da educação básica, pretende ser um 
instrumento de conscientização e de combate à discriminação e ao racismo, 
tendo como prioridade valorizar a presença e ressaltar a importância e 
contribuição africana na construção de nossa sociedade. Por estar situada 
entre ações que visam à superação de desigualdades históricas que 
atingem a determinados grupos sociais, trata-se de uma medida afirmativa 
que faz parte da Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial, 
instituída pela SEPPIR no ano de 2003, a qual possui como objetivos 
reconhecer e afirmar o caráter pluriétnico da sociedade brasileira.  

(NASCIMENTO, 2018, p.30). 

Inclusive, ao refletirmos sobre os direitos do povo negro e ações afirmativas 

assertivas, podemos destacar uma das leis que geraram e ainda geram 

reivindicações por parte da sociedade Brasileira, a implementação dos sistemas de 

políticas de cotas no Ensino Superior e Concursos públicos, sendo considerada mais 

uma vitória dos Movimentos Negros, assim como, dos militantes, acadêmicos, entre 

outros em busca de uma sociedade mais justa e igualitária. 

No entanto, para que essas ações afirmativas sejam de fato efetivadas e 

cumpram seu objetivo na luta pelo combate ao racismo e à discriminação, para que 

assim tenhamos uma sociedade mais igualitária, frente a um País Multicultural como 

o Brasil, é necessário começar pela base, ou seja, pelo desenvolvimento de ações e 

projetos na educação básica focando a criança de forma a se extinguir o racismo no 

ambiente escolar. 

Ainda que já sancionada, a existência real da lei depende do voluntarismo, 
da sensibilidade e da empatia do corpo docente com a temática. Apesar da 
presença extensa de investimentos institucionais como prêmios, políticas 
públicas, presença de material didático e paradidático; observa-se, ainda 
uma grande resistência no aprofundamento das práticas pedagógicas. 
Desse modo, o precípuo objetivo é perceber os obstáculos que não são 
vistos de maneira concreta em função do mito da democracia racial.  

(MIRANDA, 2019, p.3). 

Igualmente, faz-se necessário refletir sobre um melhor preparo para os 

Docentes, reformulando-se o currículo das Licenciaturas, e na área de formação 

continuada, precisa-se investir em cursos para esses professores, de forma a serem 

ministrados dentro do seu horário de trabalho facilitando dessa forma a adesão 
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pelos mesmos, além da reformulação dos materiais de apoio didático de maneira a 

abranger a história da cultura negra mais amplamente, é necessário que o 

profissional abrace a causa e valorize a cultura africana e afro-brasileira, caso 

contrário não obteremos sucesso na implementação da Lei: 

Como educadores, devemos saber que apesar da lógica da razão ser 
importante nos processos formativos e informativos, ela não modifica por si 
o imaginário e as representações coletivas negativas que se tem do negro e 
do índio na nossa sociedade. Considerando que esse imaginário e essas 
representações, em parte situados no inconsciente coletivo, possuem uma 
dimensão afetiva e emocional, dimensão onde brotam e são cultivadas as 
crenças, os estereótipos e os valores que codificam as atitudes, é preciso 
descobrir e inventar técnicas e linguagens capazes de superar os limites da 
pura razão e de tocar no imaginário e nas representações. Enfim, capazes 
de deixar aflorar os preconceitos escondidos na estrutura profunda do nosso 
psiquismo. (MUNANGA, 2005, p. 19). 
 

Em resumo, implementar o estudo da história e cultura africana e afro-

brasileira no currículo da Educação Básica, demanda criar mecanismos que 

fomentem a identidade negra, para que a sociedade brasileira valorize toda a 

contribuição que o povo negro deu para a formação desse país, e o melhor caminho 

para que consigamos alavancar essa meta é através da educação tendo em vista a 

disseminação      do     conhecimento,      sendo     impactadas      através      das      

Políticas   Públicas. 
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4 A IMPORTÂNCIA DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS PARA AFIRMAÇÃO DA 

IDENTIDADE NEGRA 

“[...] estudar as Africanidades Brasileiras significa tomar conhecimento, 
observar, [...] conhecer e compreender os trabalhos e criatividade dos 
africanos e de seus descendentes no Brasil, e de situar tais produções na 
construção da nação brasileira” (SILVA, 2005, p. 156).  

 

 

4.1 Afirmação identitária 

 

 Referindo-se a um marco conceitual, ao dialogarmos sobre a importância das 

práticas pedagógicas para afirmação da identidade negra, antes de abordar a fundo 

esse assunto torna-se necessário compreendermos que “Afirmação identitária” refere-

se ao conjunto de características que designam os indivíduos, ou categorias  

humanas socialmente definidas, tais  como: cor  da pele, tipo de cabelo, 

características físicas, ancestralidade e genética: 

Vale enfatizar ainda que a “identidade” apresenta-se também como um 
elemento político e organizativo, podendo ser estrategicamente negada ou 
afirmada de acordo com a conjuntura social e política, na qual está inserida 
num dado momento histórico. [...] Assim, pensar “ser negro” é pensar uma 
identidade vivida nas diferenças. (BARTH, 2000 APUD LUCENA, 2009, p. 
35). 
 

A partir da análise deste núcleo de pensamento, tendo em vista todas as 

características mencionadas convém destacar a ancestralidade, de forma a salientar 

as lutas e resistências, pois através do conhecimento de nossa história 

reconhecemos as várias colaborações que o povo negro deu para a constituição da 

nação brasileira, e são essas evidências que ajudam na autodeclaração de ser 

negro, na autoaceitação de um afrodescendente. 

A “identidade negra” é um valor disputado em conflitos sociais e 
intergrupais. A sua formação pressupõe um trabalho de organização do 
grupo ou sociedade. Esse trabalho de organização é feito através da 
reconstrução, pelo grupo, de sua própria história. A reconstrução da história 
do grupo se faz de acordo com as características históricas e sociais, com 
as quais se relaciona. Desse modo, a “identidade negra” somente torna-se 
inteligível dentro do seu contexto cultural. (LUCENA, 2009, p. 37). 
 

A fim de compreender como esses elementos da afirmação identitária podem 

estar relacionados com a autoaceitação, ressalta-se que a luta dos movimentos 

negros ao longo do tempo em busca do reconhecimento da participação da cultura 

africana na construção da sociedade brasileira, é uma forma de ressignificar os 

estereótipos e outros símbolos enraigados pejorativamente sobre os 
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afrodescendentes, a valorização de nossas raízes é uma forma de sermos 

resistência, como parte pertinente ao processo de afirmação identitária negra no 

Brasil: 

Nós, brasileiros oriundos de diferentes grupos étnico-raciais – indígenas, 
africanos, europeus, asiáticos –, aprendemos a nos situar na sociedade, 
bem como o ensinamos a outros e outras menos experientes, por meio de 
práticas sociais em que relações étnico-raciais, sociais, pedagógicas nos 
acolhem, rejeitam ou querem modificar. Deste modo, construímos nossas 
identidades – nacional, étnico-racial, pessoal –, apreendemos e 
transmitimos visão de mundo que se expressa nos valores, posturas, 
atitudes que assumimos, nos princípios que defendemos e ações que 
empreendemos. (SILVA, 2007, p.491). 
 

A esse respeito, é relevante mencionar que estamos falando de um país que, 

ao longo dos seus 521 anos, dos quais, durante 388 anos, abarcou a escravidão 

começando-a pelos povos indígenas daqui originários; ou seja, estamos falando de 

133 anos em busca de reparação e igualdade racial devida pela sociedade brasileira 

ao povo negro e ao povo originário indígena, que são populações por séculos 

subjugadas e desqualificadas como etnias, que ainda sofre com os padrões exigidos 

pela sociedade racializada e racista: 

No caso do negro brasileiro, a classificação e a hierarquização racial hoje 
existente, construídas na efervescência das relações sociais e no contexto 
da escravidão e do racismo, passaram a regular as relações entre negros e 
brancos como mais uma lógica desenvolvida no interior da nossa 
sociedade. Uma vez constituídas, são introjetadas nos indivíduos negros e 
brancos pela cultura. Somos educados pelo meio socioculturais a enxergar 
certas diferenças, as quais fazem parte de um sistema de representações 
construído socialmente por meio de tensões, conflitos, acordos e 
negociações sociais. (GOMES, 2003, p.1). 
 

Tal constatação nos faz refletir sobre a necessidade de buscarem-se cada vez 

mais ações afirmativas, de forma a que esse racismo tão enraigado em nossa 

sociedade possa ser combatido. As pessoas ainda são julgadas pela cor da sua 

pele, pelo seu tipo de cabelo, pela sua condição social. Assim o negro é posto a 

margem da sociedade. Mas a questão é: até quando? 

Uma sociedade racista usa de várias estratégias para discriminar o negro. 
Alguns aspectos corporais, no contexto do racismo, são tomados pela 
cultura e recebem um tratamento discriminatório. São estratégias para 
retirar do negro o status de humanidade. Talvez seja esta uma das piores 
maneiras de o racismo se perpetuar. Ele transforma as diferenças inscritas 
no corpo em marcas de inferioridade. Nesse processo são estabelecidos 
padrões de superioridade/inferioridade, beleza/feiura. O cabelo crespo é um 
dos argumentos usados para retirar o negro do lugar da beleza. O fato de a 
sociedade brasileira insistir tanto em negar aos negros e as negras o direito 
de serem vistos como belos expressa, na realidade, o quanto esse grupo e 
sua expressão estética possuem um lugar de destaque na nossa 
constituição histórica e cultural. O negro é o ponto de referência para a 
construção da alteridade em nossa sociedade. Ele é o ponto de referência 
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para a construção da identidade do branco. Juntamente com o índio, o 
negro concretiza a nossa sociedade, a nossa cultura, as nossas relações 
sociais, políticas e econômicas. (GOMES, 2003, p.1).  
 

Por todos, esses aspectos é imprescindível que haja conscientização e 

sensibilização de que vivemos em um país multicultural, dessa forma a busca pela 

afirmação identitária se dá a partir do momento em que ao evidenciarmos a cultura 

africana e afro-brasileira, buscamos reconstruir a identidade negra de forma positiva, 

contestando dessa maneira o preconceito e a segregação que no decorrer da 

história tem hostilizado e amargurado a raça negra, conforme Lucena (2009, p.34) 

explicita: “Ser negro é uma questão de “identidade social” na sua dimensão seletiva 

e relacional”. 

 

 

4.2 Construção da identidade da criança negra   

 

Ao analisarmos nossa sociedade, constatamos que o Brasil é um país 

multicultural, todavia a cultura e identidade afro, nas instituições de ensino ainda é 

tratada como um “tabu” e se defronta com muita resistência, tais como, preconceito, 

falta de conhecimento. Da mesma maneira que, uma visão mais ampla da 

história de nosso país sob o olhar dos povos colonizados, para uma melhor 

compreensão da formação de nossa sociedade e de sua história, deveria ser 

amplamente divulgada. 

[...] Com efeito, sem assumir nenhum complexo de culpa, não podemos 
esquecer que somos produtos de uma educação eurocêntrica e que 
podemos, em função desta, reproduzir consciente ou inconscientemente os 
preconceitos que permeiam nossa sociedade [...]. A diversidade não 
constitui um fator de superioridade e inferioridade entre os grupos humanos, 
mas sim, ao contrário, um fator de complementaridade e de enriquecimento 
da humanidade em geral; (MUNANGA, 2005, p.15). 
 

Pode-se afirmar que um indivíduo aprende, constrói e representa sua 

identidade desde a mais tenra idade, inicialmente através de sua família e 

comunidade na qual este inserido, através de valores, crenças, visões de mundo e 

incluindo logo após, a escola como base de fortalecimento e desenvolvimento dessa 

cultura, entretanto não ocorre como deveria, pois, apesar de todas as ações 

afirmativas implantadas no setor educacional, ainda há um longo caminho a ser 

percorrido, pois atualmente ela ainda não possui, na prática, o mesmo protagonismo 

de que gozam as demais culturas nos espaços de ensino: 
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Todo esse processo de aquisição de conhecimentos e de formação de 
atitude respeitosa de reconhecimento da participação e contribuição dos 
afro-brasileiros na sociedade brasileira requer que preconceitos e 
discriminações contra este grupo sejam abolidos, que sentimentos de 
superioridade e de inferioridade sejam superados, que novas formas de 
pessoas negras e não negras se relacionarem sejam estabelecidas.  

(SILVA, 2005, p.158). 
 

Talvez seja difícil dizer o motivo pelo qual, isso ainda ocorre, mas, sendo 

sinceros ao analisarmos a história do nosso país podemos perceber que o racismo 

ainda está muito arraigado no seio de nossa sociedade, dessa forma as instituições 

de ensino possuem um papel fundamental no que tange a inserção da cultura e 

identidade negra em seu âmbito, de forma a garantir que a criança negra se sinta 

pertencente àquele espaço: 

É a ausência de referência positiva na vida da criança e da família, no livro 
didático e nos demais espaços mencionados que esgarça os fragmentos de 
identidade da criança negra, que muitas vezes chega à fase adulta com total 
rejeição à sua origem racial, trazendo-lhe prejuízo à sua vida cotidiana. [...] 
Se a pessoa acumula na sua memória as referências positivas do seu povo, 
é natural que venha à tona o sentimento de pertencimento como reforço à 
sua identidade racial. O contrário é fácil de acontecer, se se alimenta uma 
memória pouco construtiva para sua humanidade. É a última experiência 
que a militância do Movimento Negro depõe ao assumir o novo status – o 
status de pertencer ao povo negro [...]. (ANDRADE, 2005, p. 120).  
 

A esse respeito, podemos afirmar que através das práticas pedagógicas, 

iniciando-se na Educação infantil e perpassando por todos os anos da educação 

formal, a cultura e a identidade negra devem ser inseridas na escola através de 

representações a partir de brinquedos e brincadeiras, literatura infantil entre outras 

formas, auxiliando assim, no resgate da autoestima e sensação de pertencimento 

dessa criança, para que esse indivíduo tenha a real noção de sua cultura 

contribuindo assim com o seu crescimento e desenvolvimento social: 

Gomes (1999) ainda ressalta que avançar na construção de práticas 
educativas que contemplem o uno e o múltiplo significa romper com a ideia 
de homogeneidade e de uniformização que ainda impera no campo 
educacional. É entender a educação para além do seu aspecto institucional 
e compreendê-la dentro do processo de desenvolvimento humano. 

(SILVA; RIBEIRO, 2015, p. 13). 
 

É com essa visão que ao analisarmos as Leis criadas e as Diretrizes 

Curriculares, podemos dizer que elas defendem o pressuposto de que é papel da 

escola desconstruir a representação de que o afrodescendente tem como único 

atributo a descendência escrava, subalterna ou dominada, “Processo esse marcado 

por uma sociedade que, para discriminar os negros, utiliza-se tanto da 

desvalorização da cultura de matriz africana como de aspectos físicos herdados 
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pelos descendentes de africanos”. (BRASIL, 2004, p.15) 

Vale ressaltar que a difusão da cultura africana e afro-brasileira dá-se através 

da compreensão de sua importância para a formação de nossa sociedade. Não se 

trata de racismo reverso, díscolos, separação ou ressentimentos pelos demais 

grupos que caracterizam a nossa sociedade, nem se trata de sentirmo-nos excluídos 

ou menosprezados, contudo temos um anseio legítimo de expansão e crescimento. 

[...] estudar as Africanidades Brasileiras significa tomar conhecimento, 
observar, analisar um jeito peculiar de ver a vida, o mundo, o trabalho, de 
conviver e de lutar pela dignidade2 própria, bem como pela de todos 
descendentes de africanos, mais ainda de todos que a sociedade 
marginaliza. Significa também conhecer e compreender os trabalhos e 
criatividade dos africanos e de seus descendentes no Brasil, e de situar tais 
produções na construção da nação brasileira. (SILVA, 2005, p.156). 
 

Não basta lembrar-se da cultura negra apenas nas datas comemorativas, é 

preciso entender que “Consciência Negra” somos nós, em nossa real dimensão de 

seres humanos, sabendo claramente o que somos, de onde viemos e para onde 

vamos, interagindo, de igual pra igual, com todos os outros seres humanos, em 

busca de um futuro de força, paz, estabilidade e desenvolvimento. 

 

 

4.3 Práticas docentes e pedagógicas 

“Aprendi como ensinar a medida em que mais amava ensinar e mais 
estudava a respeito”. (FREIRE; SHOR, 1986, p. 38). 

 

Todos sabem que, em nosso país, há tempos, busca-se uma equiparação 

étnico-racial no que diz respeito a vários segmentos de nossa sociedade, mas, 

principalmente educacional e cultural, e com base nisso torna-se crucial o 

desenvolvimento de práticas docentes e pedagógicas para a afirmação da 

identidade negra: 

[...] as experiências feitas pelos países que convivem com o racismo 
poderia servir de inspiração ao Brasil, respeitando as peculiaridades 
culturais e históricas do racismo à moda nacional. Podemos, sem copiar, 
aproveitar das experiências positivas e negativas vivenciadas por outros 
para inventar nossas próprias soluções, já que estamos sem receitas 
prontas para enfrentar nossas realidades raciais. (MUNANGA, 2003, p.118). 
 

Dentre os inúmeros motivos que levaram à implementação da lei 10.639/03 

no que tange as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-raciais para o ensino de História e Cultura Afro-brasileira e africana é 

incontestável que o racismo ainda permeia nossa sociedade, e uma das formas de 
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procurar combate-lo é através do ensino, mostrando a contribuição desse povo para 

a formação de nosso país, através de sua história e de sua ideologia: 

A Lei 10.639/03, o Estatuto da Igualdade Racial, as próprias politicas de 
cotas nas universidades públicas e no serviço publico são considerados 
resultados das lutas, das tensões e negociações políticas da comunidade 
negra e de seus representantes com outros atores políticos, explicadas por 
fatores culturais e sociais diversos como abertura política pós-Estado Novo, 
pressões de grupos organizados pelos direitos civis e humanos e a 
afirmação política negra nos finais dos anos de 1970. (GOMES; SCHIAVON, 
2013, p. 254-255).  
 

Considerando as especificidades mencionadas, enfatizamos que as práticas 

pedagógicas compreendem desde o planejamento e aplicação da dinâmica dos 

processos de aprendizagem até a preocupação com a formação do individuo 

enquanto cidadão participante da sociedade na qual esta inserido e é nesse ponto 

que ela se une à prática docente de maneira a criar cidadãos críticos e reflexivos e 

não mais reproduzir a ideologia dominante que até então vem predominando em 

nossa sociedade: 

[...] é complexa, mas não impossível, a tarefa de tratar de processos de 
ensinar e de aprender em sociedades multiétnicas e pluriculturais, como a 
brasileira. Abordá-los pedagogicamente ou como objeto de estudos, com 
competência e sensatez, requer de nós, professores (as) e pesquisadores 
(as): não fazer vista grossa para as tensas relações étnico-raciais que 
“naturalmente” integram o dia-a-dia de homens e mulheres brasileiros; 
admitir tomar conhecimento de que a sociedade brasileira projeta-se como 
branca; ficar atento(a) para não reduzir a diversidade étnico-racial da 
população a questões de ordem economico-social e cultural; desconstruir a 
equivocada crença de que vivemos numa democracia racial. E, para ter 
sucesso em tal empreendimento, há que ter presente as tramas tecidas na 
história do ocidente que constituíram a sociedade excludente, racista, 
discriminatória em que vivemos e que muitos insistem em conservar. 

  (SILVA, 2007, p. 493).  
 

Inicialmente, é necessário ressaltar a importância das unidades de ensino 

investir em formação continuada para seus professores, para que os mesmos 

possam acompanhar as novas tendências que vão surgindo de acordo com a 

evolução da sociedade e as necessidades do aluno e do próprio profissional para 

que não fique obsoleto. Faz-se necessário que o mesmo, esteja sempre ampliando 

seus conhecimentos para que assim possa agregar valores à escola e aos seus 

alunos, é importante pensar na formação do aluno, mas, não podemos esquecer-nos 

da formação do docente. 

Um professor que não leva a sério sua prática docente, que, por isso 
mesmo, não estuda e ensina mal o que mal sabe, que não luta para que 
disponha de condições materiais indispensáveis á sua prática docente, se 
proíbe de concorrer para a formação da imprescindível disciplina intelectual 
dos estudantes. Anula-se, pois, como professor. (FREIRE, 1992, p. 83). 
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Discuta-se muito, a formação do professor frente às teorias e concepções 

pedagógicas contemporâneas, sendo assim, faz-se necessário relativizar de que 

forma as práticas de ensino podem oportunizar a melhoria da aprendizagem, tendo o 

professor como alicerce a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) que é um 

registro regulamentativo que define o conhecimento necessário que todo indivíduo 

deve se apropriar na educação fundamental. 

Efetivamente, todas as instituições de ensino devem constituir seu currículo a 

partir desse registro, levando em consideração as competências gerais da docência 

essencial, pleiteadas neste documento que apontam para a necessidade do 

indivíduo estar apto a empregar a instrução que cultivam no seu dia a dia, tendo por 

base à ética, a sustentabilidade ambiental, a justiça social e os direitos humanos, 

sempre respeitando esses conceitos globais. 

Ressalta-se ainda que, é necessário que as instituições de ensino ampliem 

não somente o conhecimento cognitivo, mas habilitem o indivíduo socialmente, 

fisicamente, emocionalmente e culturalmente, absorvido como extensão 

indispensável para o panorama de uma didática completa, diferenciando-se dessa 

forma das aptidões concentradas no desdobramento da aprendizagem. 

Isto posto, a BNCC traz em sua regulamentação a necessidade de se 

planejar, rever o currículo e prática segundo a cultura e experiência local de cada 

instituição, incentivando o respeito à igualdade e a diversidade cultural, é importante 

se trabalhar a transversalidade, e a pluralidade cultural, e as metodologias ativas 

auxiliam no desenvolvimento dessa prática. 

Nessa finalidade, o PPP também deve conciliar a missão com a prática 

pedagógica desenvolvida, efetivando as competências gerais da educação básica 

que são: trabalho e projeto de vida, argumentação, autoconhecimento e 

autocuidado, empatia e cooperação. 

Atentando para a avaliação da aprendizagem do aluno, vale ressaltar que 

houve um grande avanço no que tange a concepção de aquisição de conhecimento 

por parte do mesmo, alterando assim, a prática pedagógica tradicional onde o 

professor era o detentor do conhecimento, nesse novo contexto o aluno troca sua 

postura passiva, por uma conduta participativa, de forma a construir seu 

conhecimento através de projetos colaborativos que embasam os saberes, sempre 

com a mediação do docente. 

O educador tradicional oferece formação profissional de uma forma que 
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fortalece o controle que a ideologia dominante tem sobre a consciência do 
estudante. O treinamento não revela a política de realização desse tipo de 
trabalho. O professor libertador não mistifica os empregos, as carreiras ou o 
trabalho, mas coloca questões críticas à medida que as ensina. (FREIRE; 
SHOR, 1986, p. 86). 

Acerca da prática docente, a didática é o suporte da formação pedagógica, 

pois o uso de diferentes metodologias no processo de ensino-aprendizagem auxilia 

numa melhor compreensão, através de estratégias e ações para o desenvolvimento 

do ensino, atendendo assim, às exigências das unidades de ensino e as 

expectativas do aluno. Entre essas ações podemos destacar: educação digitalizada, 

atividades que englobem empoderamento do aluno, socialização, conscientização, 

através de interdisciplinaridade, auxiliando na aprendizagem compartilhada através 

de atividades em grupo, buscando integrações culturais, e incentivo a leitura. 

Constata-se que o trabalho docente é múltiplo e dinâmico, ele vai desde a 

formação do indivíduo ética e socialmente até a preparação para o mercado de 

trabalho, auxiliando na superação das dificuldades concernentes à profissão, sendo 

o mesmo um agente transformador da realidade, cabendo, portanto a ele reavaliar 

constantemente o processo de ensino aprendizagem, visando à socialização do 

conhecimento. 

Considerar que somos alimentadores de um Legado Africano significa 
entender a ancestralidade como relação de tempo, de criação, de raízes, 
entre outros elementos que fogem da racionalidade eurocêntrica, pois 
permite construir outra consciência de existência e prática cultural. Para tal, 
é necessário entender-se como sujeito ancestral, fruto de outras criações, 
valores, crenças, culturas e espiritualidade. (MIRANDA; DAMASCENA, 
2019, p. 181). 
 

Dado o exposto, é importante frisar que a didática correlaciona-se com os 

deveres do docente, que se refere à orientação da aprendizagem dos indivíduos, 

para isso, é necessário que haja um planejamento pautado nos documentos e 

diretrizes norteadores do currículo escolar de forma a se ter qualidade no ensino e 

integração entre a escola e a comunidade na qual a unidade de ensino está inserida, 

buscando aplicar a lei 10.639/03, e para que isto ocorra de forma concisa é 

imprescindível à atribuição das práticas docentes pedagógicas para a afirmação da 

identidade negra. 
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5  PRESSUPOSTOS METODOLÓGICOS 
 

“A escola, enquanto instituição social responsável pela organização, 
transmissão e socialização do conhecimento e da cultura, revela-se como 
um dos espaços em que as representações negativas sobre o negro são 
difundidas. E por isso mesmo ela também é um importante local onde estas 
podem ser superadas”. (GOMES, 2003).  

 

A presente pesquisa foi desenvolvida como objetivo de salientar a atuação de 

docentes negras frente à implementação da Lei 10.639/2003 na Educação Básica, 

dessa forma as informações para o estudo de caso foram obtidas através de 

amostragem, por intermédio de entrevistas com cinco docentes da rede pública de 

ensino visando à aplicação da lei na educação básica com base no protagonismo 

das professoras negras ativistas no cotidiano pedagógico, fomentando assim um 

diálogo da prática e vivência metodológica, apoiado em teóricos que alicerçaram 

esse estudo. 

Mediante ao exposto e considerando a dimensão da Rede pública de ensino, 

foi aplicada a metodologia clássica da antropologia social fazendo um estudo de 

caso comparativo, este recurso possibilita verificar como a política educacional de 

implementação da Lei 10.639/03 é tratada em distintas escolas da mesma rede 

pública de ensino. 

Nesse propósito para coletar informações, o intuito inicial era realizar uma 

pesquisa de campo com observação participante, no entanto, devido à nova 

realidade mundial que estamos vivenciando por conta da Pandemia do Corona Vírus 

(Covid-19), as unidades de ensino tiveram que se reinventar e organizar maneiras 

alternativas de manter o vínculo dos alunos com a escola contribuindo assim, para a 

formação deles, mas também ajudando a evitar a propagação do vírus. 

Em vista disso, a presente pesquisa foi elaborada com base na aplicação de 

entrevistas semiestruturada, buscando alcançar os objetivos propostos nesse 

estudo, de formas a nos certificarmos de que estaremos colaborando com a 

formação de uma nova geração de docentes preparados para a implementação de 

uma educação antirracista e decolonial. 

O estudo foi embasado através de pesquisa qualitativa, baseado em 

bibliografias, dissertações, artigos, formulários e questionários que foram 

instrumentos do desenvolvimento da pesquisa auxiliando a busca pelo 

conhecimento cognitivo de acordo com as informações apresentadas. 

No que toca as metodologias utilizadas, a parte pedagógica da pesquisa foi 
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desenvolvida tendo em vista as noções pertinentes ao Projeto Político Pedagógico - 

PPP, os Temas Transversais da BNCC, a Proposta de Metodologias Ativas, e a 

interdisciplinaridade no processo ensino-aprendizagem, focando na aplicação da lei 

10.639/03. 

Além de nos proporcionar uma compreensão concernente à amplitude do 

trabalho das docentes ativistas negras, fazendo com que possamos assimilar o 

desenvolvimento do trabalho pedagógico das mesmas, suas nuances e intervenções 

por meio de elaboração de plano de ação, baseado nas matrizes curriculares. 

As competências gerais da educação básica pleiteadas na BNCC apontam 

para a necessidade dos estudantes estarem aptos a utilizar os conhecimentos que 

absorverem, no seu cotidiano, sempre respeitando princípios universais, como a 

ética, os direitos humanos, a justiça social e a sustentabilidade ambiental. No que 

concerne às instituições de ensino, é necessário que elas aprimorem não apenas o 

desenvolvimento intelectual, mas também o social, o físico, o emocional e o cultural, 

compreendidos como dimensões fundamentais para a perspectiva de uma educação 

integral, isso as diferencia das habilidades, que são mais focadas no progresso 

cognitivo. 

Incentivando o respeito à igualdade e a diversidade cultural, a BNCC em sua 

regulamentação traz a necessidade de se planejar e rever o currículo e prática 

segundo a cultura e experiência local de cada instituição. O PPP também deve 

conciliar a missão com a prática pedagógica desenvolvida, efetivando as 

competências gerais da educação básica que são: trabalho e projeto de vida, 

argumentação, autoconhecimento e autocuidado, empatia e cooperação. 

Os quatro pilares apresentados no guia para desenvolvimento dos TCTs são 

metodologias muito importante para guiar os gestores e professores no 

desenvolvimento do trabalho em sala de aula, fazendo uma mediação entre o aluno 

e o conteúdo que são: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a viver 

juntos e aprender a ser, são os 4 pilares da educação que se fundem em um mesmo 

rumo, pois todos estão ligados. 

Logo, os docentes atuam para democratizar os saberes adquiridos e/ou 

construídos, potencializando e interferindo diretamente no modelo de gestão 

aplicada, objetivando uma interação mediante a mediação de conflitos, trabalhando 

assim o respeito às diferenças. 

Deste modo, a aplicação da lei 10.639/03 é de suma importância para 
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fomentar o papel da cultura afro-brasileira para a democratização social, 

focalizando-se algumas implicações no desenvolvimento pessoal e coletivo, 

evidenciando uma reflexão sobre o aprendizado em um ambiente educativo que 

compreende a riqueza da diversidade e o respeito às diferenças. 
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6   O   PROTAGONISMO   DAS   PROFESSORAS   NEGRAS   ATIVISTAS NO 
COTIDIANO PEDAGÓGICO 
 

“Ao reivindicar nossa diferença enquanto mulheres negras, enquanto 
amefricanas, sabemos bem o quanto trazemos em nós as marcas da 
exploração econômica e da subordinação racial e sexual. Por isso mesmo, 
trazemos conosco a marca da libertação de todos e todas. Portanto, nosso 
lema deve ser: organização já”! (GONZALES, 2018).  

 

 

6.1 Minha prática no cotidiano pedagógico 

 

Absolutamente, o racismo ainda é um grande problema no país que afeta o 

acesso à educação e a cultura para grande parte da população carente, constituídos 

em sua maioria por afrodescendentes. Com base nisso, desde quando fazia o curso 

Normal, de nível Médio no Instituto de Educação Rangel Pestana, em Nova Iguaçu, 

onde concluí o Ensino Médio (antigo Curso Normal) em 1993, já me questionava 

sobre o número de professores (as) negros (as) que ministravam as aulas, a 

ausência de pessoas negras entre os/as profissionais que compunha a equipe 

técnico-pedagógica e de gestão da unidade, bem como sobre só tratar de conteúdos 

sobre a temática racial no treze de maio e no dia do folclore. 

Por conseguinte, anos mais tarde, tornei-me Gerente de Ensino da 

Coordenadoria Regional Metropolitana I, no mesmo município e integrar o Comitê 

Étnico-Racial da Secretaria de Estado de Educação do Rio de Janeiro, em 2009, 

passando a perceber então a importância e necessidade de pesquisar sobre como a 

Lei 10.639/2003 estava sendo apresentada, trabalhada, implementada e quem tinha 

maior engajamento para seu cumprimento nas escolas públicas estaduais, com o 

Curso Normal em nível Médio. 

Consequentemente, a partir de ações realizadas pela Gerência de Ensino e o 

Comitê Étnico-Racial da SEEDUC junto às Unidades Escolares e seus docentes, 

podemos perceber que pouca coisa tinha mudado em relação ao período de 1993 

(antes da promulgação da lei) e após sua promulgação, ano de 2009. 

Contudo, o diferencial era o engajamento das docentes negras na 

implementação da Lei, mesmo com pouco conhecimento sobre a mesma e sua 

importância, conforme Gomes (2017) cita, todas as educadoras e educadores 

deveriam conhecer a normatização e aprovação da Lei 10.639/03, pois conhecendo, 

seria possível a criação de caminhos para enfrentar o racismo e fortalecer a 
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identidade, e é o que nós enquanto docentes negros temos feito! 

 

6.2 A relação dos movimentos de mulheres negras com a prática pedagógica 

 

Historicamente, o feminismo é um movimento social que surgiu 

inicialmente na Europa, após, a revolução francesa, buscando lutar contra 

o patriarcado, visando à igualdade de direitos e rever as condições das 

mulheres na sociedade. Dessa forma, seja lutando por direito de 

expressão, igualdade de trabalho, direito ao voto, assédio e violência 

contra a mulher, entre outras causas, a mulher na sociedade tem papel 

crucial nas lutas por elas mesmas, uma vez que elas se negaram o 

vitimismo e se tornaram protagonistas de suas histórias.  

Feminismo, no dicionário: ideologia que defende a igualdade, em todos os 
aspectos (social, político, econômico), entre homens e mulheres; na sua 
etimologia: Feminino: é a distinção natural, biológica e, no caso, de nós 
seres humanos, uma mulher (do latim muliere) é um ser humano adulto do 
sexo feminino. -ismo: de origem grega que exprime a ideia de fenômeno; 
geralmente está relacionada a uma atitude, a uma participação ativa. E para 
as mulheres, o que representa esta palavra e seu significado? 

(AZEVEDO, 2018, p.2). 
 

Doravante, mais do que destacar o feminismo, é primordial focalizar nas 

especificidades das mulheres negras, nesse intuito o “Feminismo Negro”, é um 

movimento que eclodiu nos Estados unidos na década de 1960, iniciando-se no 

Brasil na década de 1970, entretanto a luta das mulheres negras por seus direitos 

históricamente vem desde o século XIX, conforme podemos observar em pesquisas 

como a de Djamila Ribeiro (2016), “Mulheres negras vêm historicamente pensando a 

categoria mulher de forma não universal e crítica, apontando sempre para a 

necessidade de se perceber outras possibilidades de ser mulher”. Sempre em 

consonância com os movimentos sociais da época em prol de pautas que 

vislumbrasse as questões de genêro e raça.  

Ainda de acordo com a autora,  

Pensar a interseccionalidade é perceber que não pode haver primazia de 
uma opressão sobre as outras e que, sendo estas estruturantes, é preciso 
romper com a estrutura. É pensar que raça, classe e gênero não podem ser 
categorias pensadas de forma isolada, mas sim de modo indissociável. 

(RIBEIRO, 2016, p. 101). 
 

Em vista disso, de acordo com Ribeiro apud Melo (2020), a produção de 

estudiosas e pensadoras, dentre elas as brasileiras Jurema Werneck, Núbia Moreira, 
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Lélia Gonzalez, Beatriz Nascimento, dentre outras, historicamente contribuiu para 

que suas pautas e reivindicações fossem evidenciadas.  

É primordial mencionar que a maior referência do protagonismo como 

docente negra dentro do contexto pedagógico foi Lélia Gonzalez, representante de 

um grande legado para a pauta do feminismo e do movimento negro, tendo papel 

fundamental na desconstrução do mito da democracia racial. 

Lélia González “bateu de frente” com a discriminação e quebrou 
paradigmas, onde diziam que no Brasil não existia racismo, uma vez em 
que as mulheres no período da escravidão ou em épocas seguintes e até 
atuais foram vítimas e traduziram isso como uma parte da miscigenação 
brasileira. (AZEVEDO, 2018, p.3). 

 
Tendo sido educadora, ativista e intelectual de destaque, autora de diversos 

livros e artigos, além de militante em movimentos sociais pela igualdade racial, 

atemporal, Lélia ressaltava que o problema racial, deveria ser discutido dentro e fora 

de sala de aula, pois considerava que não adiantava calar-se em sala e fora dela 

levantar bandeira. 

Lélia foi fundadora do Movimento Negro Unificado – MNU; do Instituto de 
Pesquisa das Culturas Negras do Rio de Janeiro – IPCN-RJ; do Nzinga 
Coletivo de Mulheres Negras; do Olodum (Salvador). Participou da 1ª 
composição do Conselho Nacional dos Direitos das Mulheres – CNDM 
(1985- 1989), no governo do presidente José Sarney. Também se dedicou 
como escritora, produzindo dois livros: “Festas Populares no Brasil” e “Lugar 
de Negro”, além de outros escritos e palestras atuando contra o racismo e 
outras formas de discriminação. Teve também importância nas 
universidades onde lecionou até seu falecimento aos 59 anos, em 1994, 
contribuindo assim para a formação acadêmica de muitos que conviveram 
com ela e futuros estudantes. (AZEVEDO, 2018, p.3). 
 

Corroborando com essa ideia, Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, por 

conseguinte, é uma das inspirações citadas neste trabalho. Quando questionada 

pela Ascom/SCP4 sobre a lei 10.639/03 e o fato de que a escola foi escolhida como 

ferramenta para mudar a imagem social do negro, e de que forma partindo desse 

pressuposto, essa realidade pode ser modificada a partir das decisões tomadas 

nesse espaço, ela afirma que: 

A referida determinação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação visa, 
educar a todos os brasileiros e brasileiras para que conheçam, respeitem e 
valorizem uma das raízes fundadoras de sua cultura e nacionalidade, a 
africana. O que precisa ser mudada não é a imagem dos negros, mas a 
imagem negativa que a sociedade criou e fomenta como se fosse própria 
deles. Uma imagem que muitos brasileiros, que pretendem manter 
privilégios e direitos para si próprios e seus grupos originários, cultivam, 
tentando fazer com que todos partilhem do ideal de fazer do Brasil uma 

 
4 Assessoria de Comunicação da Fundação Cultural Palmares – Entrevista realizada por Daiana 
Souza em 11 de janeiro de 2012. 
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nação monocultural, de raiz predominantemente europeia. Os sistemas de 
ensino e as escolas de diferentes níveis da educação – infantil ao superior – 
são espaços necessários e competentes para combater o racismo e 
discriminações, assegurando, conforme consta do Parecer CNE/CP3/2004, 
“o direito à igualdade de condições de vida e cidadania”, assim como 
garantindo “igual direito às histórias e culturas que compõem a nação 
brasileira, além do direito de acesso a diferentes fontes da cultura nacional 
a todos os brasileiros”. (SILVA APUD SOUZA, 2012).  

 
Conforme podemos verificar ainda nessa entrevista, a educadora por 

indicação do Movimento Negro foi conselheira da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação, mandato 2002-2006. Nesta condição foi relatora 

do Parecer CNE/CP 3/2004 que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 

Afro-Brasileira e Africana e participou da relatoria do Parecer CNE/CP 3/2005 

relativo às diretrizes curriculares Nacionais para o curso de Pedagogia, além de ter 

colaboração ativa na produção de conhecimentos e de construção de políticas 

públicas, com vasta atuação em eventos científicos em todo o Brasil, na América 

Latina, África e Europa.  

Sendo militante ativista, é docente no Departamento de Metodologia do 

Ensino e no Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal de 

São Carlos, além de pesquisadora do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros 

NEAB/UFSCar, coordenadora do Grupo Gestor do Programa de Ações Afirmativas 

da UFSCar, entre outras funções. É conselheira do World Education Research 

Association (WERA) representando a Associação Brasileira de Pesquisadores (as) 

Negros (as) (ABPN) e Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em 

Educação (ANPED), seu trabalho comprova como a participação de docentes 

negras frente às Politicas Públicas tende a fazer uma grande diferença na luta contra 

o racismo. 

Quando ponderamos sobre docentes negras que personalizam o ativismo 

frente às políticas públicas educacionais não podemos deixar de citar Eliane dos 

Santos Cavalleiro, que é formada em Letras e Pedagogia, com especialização em 

Educação do Pré-escolar, e mestra em Educação pela Faculdade de Educação da 

Universidade de São Paulo, onde faz seu doutorado. Cavalleiro desenvolve 

pesquisas nas áreas de socialização de populações afro-descendentes, atualmente 

é docente na Faculdade de Educação da Universidade de Brasília, tutora do grupo 

PET-Educação, do Programa de Educação Tutorial da Faculdade de Educação da 

UNB e presidente da Associação Brasileira de Pesquisadores/as Negros/as – ABPN, 
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um de seus trabalhos mais citados é o livro: “Do Silêncio do Lar ao Silêncio Escolar” 

que aborda o racismo, o preconceito e a discriminação na educação infantil. 

Da mesma forma, não podemos deixar de mencionar a Pedagoga Nilma Lino 

Gomes, primeira mulher negra do Brasil a comandar uma universidade pública 

federal, ela foi nomeada ao cargo de reitora da Universidade da Integração 

Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), em 2013. Tem se posicionado, 

frequentemente, na luta contra o racismo, possuindo um currículo impecável. Entre 

todas as suas linhas de atuação foi Ministra-chefe da Secretaria de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República – SEPPIR/PR, o qual 

depois foi incorporado ao até então recém-criado Ministério das Mulheres, Igualdade 

Racial e Direitos Humanos, do qual a autora esteve à frente até 2016, sua atuação 

nas áreas de Educação e Antropologia Urbana propiciou a realização de pesquisas 

de relevo em tópicos como organização escolar, formação de professores para a 

diversidade étnico-racial, movimentos sociais e educação, relações raciais, 

diversidade cultural e gênero. 

Numa sociedade onde o racismo encontra-se tão arraigado, e mediante os 

exemplos de trabalhos como os das docentes citadas, não basta ser contra o 

racismo, é preciso ser antirracista, e para isso o investimento na educação, desse 

povo tão sofrido, o reconhecimento da sua importância para concepção do País já é 

um passo a frente, sendo, portanto os docentes mediadores das relações 

constituídas na escola, por estarem no “chão da escola”, os responsáveis por 

partilharem com os alunos o conhecimento produzido no cotidiano. 

 

 

6.3 Docentes negras em suas práticas pedagógicas: estudo de caso 

 

Muito se debate, hoje em dia acerca do racismo estrutural e institucional, com 

base nessa pauta a presente pesquisa foi pensada visando a salientar a atuação de 

docentes negras frente à implementação da Lei 10.639/2003 na Educação Básica, 

relativizando o papel da cultura afro- brasileira para a democratização social, 

focalizando-se algumas implicações no desenvolvimento pessoal e social, 

enfatizando uma reflexão sobre a prática em um ambiente educativo que 

compreende a riqueza da diversidade e o respeito às diferenças. 

Para atingir o objetivo pretendido, realizou-se um estudo qualitativo cujas 
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informações foram obtidas através de amostragem, por intermédio de entrevistas 

com cinco docentes da rede pública de ensino que responderam a formulários e 

questionários que foram instrumentos do desenvolvimento da pesquisa auxiliando a 

busca pelo conhecimento cognitivo de acordo com as informações apresentadas, 

apoiado em teóricos que alicerçaram esse estudo, através de bibliografias, 

dissertações, artigos e etc. 

Em face aos fatos mencionados e considerando a dimensão da Rede pública 

de ensino, foi aplicado o sistema clássico da antropologia social fazendo um estudo 

de caso comparativo, este recurso possibilitou verificar como a política educacional 

de implementação da Lei 10.639/03 é tratada em distintas escolas da mesma rede 

pública de ensino, destacando o protagonismo das professoras negras ativistas no 

cotidiano pedagógico, fomentando assim um diálogo da prática e vivência 

metodológica. 

Através das representações das entrevistadas (todas as docentes são 

citadas, apenas através de siglas, visando a manter seus anonimatos), buscamos 

responder as seguintes questões: a autoafirmação das docentes negras atuantes 

nos grupos e movimentos de mulheres negras são o diferencial na aplicabilidade dos 

conteúdos étnico-raciais no exercício da prática pedagógica no atendimento da Lei 

10.639/03? 

A respeito da fala das entrevistadas podemos perceber que com relação a 

esse questionamento, todas elas concordaram que suas histórias de vida, enquanto 

docentes negras, influenciam sim em suas práticas pedagógicas na implementação 

da Lei 10.639/03, pois ao aplicarem as nuances dessa lei em sala de aula a 

identificação dos alunos que em sua maioria são afrodescentes é muito maior, no 

entanto elas levantam um questionamento plausível, não basta que a educadora 

seja negra, ela precisa se ver como tal, é necessário que se tenha uma consciência 

racial. Além disso, elas destacam o engajamento entre as professoras negras de sua 

unidade de ensino e as trocas que elas realizam entre si, sobre formas de se 

trabalhar a lei em suas unidades de ensino. Outro fato destacado é que 60% das 

entrevistadas citaram docentes negras que influenciaram suas histórias: 

Estou certa que minhas praticas educativas antirracista e decoloniais tem 
como inspiração as práticas e as teorias de intelectuais negras como: Nilma 
Gomes, Lelia Gonzalez, Azoilda da Trindade, Sueli Carneiro, Giovana 
Xavier, Claudia Miranda, Rosangela Malachias, Petronilha Beatriz 
Gonçalves entre muitas outras. São referências na luta contra o racismo, as 
opressões de gênero e classe, pois são mulheres que propõe uma 
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descolonização da educação desde a produção teórica, a pratica e 
militância. (DS, Professora de Educação Infantil).  
 

Referente à implementação da Lei em suas unidades de ensino, apesar de a 

lei ter sido promulgada há 18 anos, ainda há muita resistencia quanto a sua 

execução nas escolas. Todas as entrevistadas informam que a lei só se concretiza 

a partir da autonomia e comprometimento de alguns professores negros das 

escolas nas quais lecionam, eles costuma ministrar a temática através da aplicação 

de diversas metodologias, tais como rodas de conversa, curso de extensão. 

Infelizmente, as relações étnico-raciais ainda não fazem parte do PPP da 

maioria das instituições de ensino, elas em si ainda costumam falar ou realizar 

atividades diferenciadas sobre a história e a cultura africana apenas no “Dia da 

Consciência Negra.”: 

Ocorre de forma voluntária, autônoma sem um projeto específico que 
alcance toda a escola. No papel de professora de Língua Portuguesa, no 
Município do Rio e regente da turma de Educação de Jovens e Adultos, 
posso construir de maneira absolutamente livre, escolhendo as pautas que 
julgo relevante, já que não há nenhuma diretriz elencada ao PPP da escola 
municipal e no colégio estadual onde leciono. Desde o primeiro contato que 
desenvolvo com minhas turmas já trago à tona textos e provocações dentro 
da pauta racial, sem me ater a nenhuma data especifica faço transitar por 
eles diversas influências culturais de artistas e obras capazes de dar 
subsidio ao um diálogo que os torne protagonistas. Meu acervo de filmes, 
documentários e livros há anos se aprimora na construção de uma 
identidade negra afirmativa. (MR, Prof. de Língua Portuguesa do Ensino 
Fund. e do EJA). 
 

Ainda concernente a esse tópico, com base nas entrevistas, podemos 

observar que a atuação do docente negro nas unidades de ensino na qual atuam 

faz muita diferença, ele não pode se contentar em ser um mero espectador, visto 

que é através do exemplo da aplicação de seu trabalho que muitos gestores e 

colegas de profissão se conscientizam da importância da inserção da temática 

racial no planejamento de trabalho da escola, pois se faz necessário 

compreensão por parte desses profissionais de que, enquanto negros é seu 

compromisso lutar pela aplicação da lei . 

[...] Se a prof. a negra já tiver um nível de consciência racial, trazido da 
família ou de sua história pessoal, ela terá um olhar diferenciado para a 
educação, em especial no trato com o/as estudantes negrxs. Agora, mesmo 
negra, se ela não conseguir se olhar como mulher e educadora negra 
dificilmente terá sensibilidade para trabalhar com a Lei 10.639/03. 

(MC. Professora e Gestora de U.E5.).  

No que tange a aplicação da educação das relações étnico raciais nas 

 
5   U.E. = Unidade de Ensino.  
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escolas, tencionamos verificar como e quando os professores entrevistados 

iniciaram o trabalho, de que forma eles são desenvolvidos e por quais disciplinas. De 

um modo geral podemos verificar que na educação infantil a aplicação se da de 

forma integrada, utilizando-se a ludicidade a partir de contações de história para que 

a criança tenha uma construção de identidade positiva e se identifique os 

personagens apresentados, já no ensino fundamental I, II e médio percebe-se que a 

aplicação da lei ainda é um trabalho árduo, através da iniciativa de alguns 

professores negros das áreas das humanidades e linguagens, a gestão escolar só 

costuma cobrar o trabalho com temática racial no “20 de novembro ou no 13 de 

maio”. 

O corpo docente não iniciou o trabalho com a educação das relações étnico-
raciais. Quem se propõe a trabalhar a Lei o faz de maneira isolada, em sua 
própria prática pedagógica. O movimento que realizo pauta-se, em geral, na 
construção de parcerias com professores igualmente engajados e dispostos 
a tornarem suas práticas pedagógicas um processo de reflexão e 
desenvolvimento da cidadania. No colégio Municipal no qual leciono, 
criamos em 2019 um filme com as vozes de alunos e demais atores da 
comunidade escolar, relatando fatos que tenham ocorrido em suas vidas, a 
partir das provocações do livro “Na minha pele” de Lázaro Ramos. No ano 
de 2013 fiz uma samba enredo com minhas turmas e gravamos um CD em 
parceria com o professor de Artes da escola. E sucessivamente, formo meu 
próprio legado, ano após ano, contando exclusivamente com a parceria dos 
professores. (MR, Prof. de Língua Portuguesa do Ensino Fund. e do EJA).  
 

Com relação à implementação da lei, no decorrer dessa pesquisa podemos 

observar como a formação continuada é importante para os docentes, sendo assim 

principalmente com relação à aplicação de uma lei tão assertiva como essa, se faz 

necessário um olhar diferenciado, nesse ponto ao inquerirmos as docentes sobre 

terem recebido formação especifica para embasar a aplicação da lei em sala de 

aula, elas informaram que em alguns municípios, alguns cursos ou palestras foram 

oferecidos, no entanto foram de curta duração e não houve obrigatoriedade, ou seja, 

apenas os professores que se interessam pela temática se predisporam a participar. 

De um modo geral quando são oferecidos pelas secretarias, esses cursos 

costumam contemplar apenas um professor de cada escola, tencionando com esse 

propósito formar multiplicadores, no entanto não são abertos nas instituições espaço 

para que isso ocorra, elas ainda salientam que: “Há um total silenciamento por parte 

das esferas Municipais e Estaduais no que tange o cumprimento do estudo da 

história e cultura afro-brasileira”. (MR, Especialista em Cultura e Literatura Africana 

de Língua Portuguesa pela UFF). 

Outra docente informa que, 
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A prefeitura em que trabalho oferece alguns cursos com essa temática, mas 
fica a critério das professoras escolherem qual realizar. Compreendendo 
que a minha formação e das minhas colegas de trabalho ao que se refere à 
educação para as relações étnico-racial se construíram na educação 
informal, no currículo oculto que vivenciamos durante a vida, nos 
movimentos sociais e em grupos de estudos acadêmicos. (DS, Professora 
de Educação Infantil).  
 

Essa situação reflete a mesma encontrada ao indagarmos sobre os entraves, 

desafios e conflitos encontrados pelas docentes no desenvolvimento da temática 

racial em sala de aula, elas citaram falta de investimento e apoio da gestão 

administrativa e pedagógica das instituições de ensino, que, por sua vez, não se 

comprometem uma vez que as Secretárias de ensino não se interessam por 

fiscalizar a implantação da lei de forma efetiva nas unidades de ensino, além dos 

conflitos por conta da intolerância religiosa e de gênero da escassez de material 

pedagógico devidamente atualizado que auxilie na aplicação da lei, 

Nunca houve um trabalho efetivo do poder público estadual e municipal no 
sentido de alteração curricular como determina as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-brasileira e Africana, o que de fato faria com que a 
Lei fosse implementada e concomitante, cursos efetivos de formação para 
que os professores pudessem de fato trabalhar como determina as 
Diretrizes em suas disciplinas. (MC. Professora e Gestora de U.E.).  
 

Essa colocação vem de encontro com o que foi explicitado pela docente DS, 

quando questionada sobre esse ponto: 

Acho que o principal desafio é a pratica de se descolonizar, conhecer e 
reconhecer que existe diversos saberes, modos de ser, viver, fazer. Os 
entraves e conflitos para implementar uma educação antirracista, afro 
referenciada e decolonial, perpassam por desconstruir a ideia de que só os 
conhecimentos hegemônicos (eurocentrados) são legítimos, conhecimentos 
dos povos africanos em suas diversidades, povos afrodescendentes e 
povos indígenas (originários) não devem estar as margem. Até os dias de 
hoje, as praticas educativas, materiais didáticos, a sociedade, reproduz que 
o legitimo é o conhecimento tem como referencia o colonizador, ainda é 
muito difícil desconstruir isso, porque a estrutura reproduz e reproduz todo 
tempo isso. Quantas oportunidades são negadas á profissionais da 
educação porque não tem o “perfil colonizador (a)”, como se outras pessoas 
que não exercessem o fazer intelectual, quantas crianças não são destaque 
nas atividades escolares porque não são brancas?  
Quantas crianças tem negado o direito da escuta, do afeto, da 
representatividade? Mesmo com a lei a sociedade segue reproduzindo um 
padrão naturalizado como única verdade. (DS, Professora de Educação 
Infantil).    

 
Outrossim, com relação ao envolvimento da comunidade escolar nos projetos 

e atividades desenvolvidos com recorte racial, 100% das entrevistadas informaram 

que o retorno é positivo, pois eles se mostram bastante receptivos. No entanto, 

esclarecem que esses projetos são desenvolvidos de forma pontual, geralmente 
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durante o mês de novembro ou em festas temáticas. 

Geralmente, a comunidade abraça esse trabalho. Os responsáveis e os 
alunos se chamados a participar vem com interesse, com motivação porque 
se vêm nas discussões nos trabalhos desenvolvidos. A cultura popular é a 
cultura negra, nossa clientela é de maioria negra (nas escolas públicas e 
nas escolas privadas das periferias). Assim, a comunidade se reconhece se 
sente representada. (MC, Professora e Gestora de U.E.).  
 

Muito se discute sobre equidade racial, e de que forma podemos implantar 

políticas institucionais, nas quais estejam definidas estratégias para a superação do 

racismo no âmbito da gestão e ações institucionais, com base nesse presuposto, 

buscamos identificar quais trabalhos desenvolvidos no ambito escolar tratam do 

processo de construção da identidade negra. 

Nesse intuito, foram citados trabalhos de leitura que valorizam a 

representatividade de forma positiva (como por exemplo, o cabelo crespo, 

vestimentas da cultura afro, etc.), escrita, rodas de conversas, seminários, 

exposições, debates de forma a trazer reflexões a respeito do tema “identidade 

negra”, onde são apresentadas personalidades negras que lutam por direitos civis, 

personalidades feministas negras, de forma a mostrar os negros como 

protagonistas, em especial na história do país. 

Salienta-se ainda que, com a aplicabilidade da lei, houve várias mudanças por 

parte das estudantes negras com relação à aceitação de suas identidades, suas 

raízes, a partir do estudo de sua história, pode-se dizer que esta havendo um auto-

reconhecimento, a partir da valorização da identidade negra, gerando um aumento 

na autoestima. 

A partir do processo de decolonização, a cada dia o numero de meninas que 

deixaram de alisar seus cabelos, valorizando dessa forma suas raízes vem 

aumentando cada vez mais, no entanto, convém lembrar que, conforme a docente 

MR. cita, “Tendo em vista que não houve um trabalho específico para a 

aplicabilidade da Lei, todo processo de mudança ocorre de forma subjetiva, que se 

mostra ao longo da formação individual, mas não impacta no cotidiano e nas 

relações dos sujeitos dentro do espaço escolar”. 

Dessa maneira ao avaliar a contribuição do trabalho para a afirmação da 

identidade negra com a prática pedagógica oferecida aos estudantes, 80% das 

entrevistadas considera significativa, contribuindo para a valorização da cultura 

negra, sendo, portanto, um trabalho de interesse dos estudantes, porém 

insatisfatório. 
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Segundo a docente MC, o trabalho é “Fundamental! Só uma boa prática 

pedagógica (na família, na escola ou nos grupos sociais) pode garantir que crianças 

e jovens construam uma identidade negra positiva. Infelizmente, muitas práticas de 

boa vontade e pouca formação ou engajamento tem servido para reafirmar 

estereótipos”. 

Elas declaram que apesar da lei, ainda há muitas entraves e, por conseguinte, 

um longo caminho a ser percorrido, no entanto os trabalhos realizados visam a 

ampliar o horizonte dos alunos e consequentemente gerar uma mudança estrutural. 

Avalio de forma insuficiente, pois não ocorre de uma forma panorâmica e 
sim pontual. Meus alunos recebem um tipo de informação, mas o aluno da 
turma seguinte, ou do turno seguinte tem o absoluto silenciamento sobre o 
tema. Algo que não contemple a todos, dentro de uma mesma escola, tende 
a ser por excelência uma reprodução do que a sociedade já faz ao cobrar 
de forma igual, grupos historicamente diferentes. (MR, Prof. de Língua 
Portuguesa do Ensino Fund. e do EJA).  
 

E finalizando a entrevista, questionamos a avaliação dessas docentes no que 

tange ao papel da gestão e equipe técnico pedagógica, no cumprimento do 

Currículo, com vistas as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico Raciais na Educação Básica, 80% das entrevistadas avaliam como 

significativo, mas ainda insatisfatório. 

De acordo com as docentes, ainda depende muito do professor o 

cumprimento da lei, há um interesse relevante quando o tema é apresentado, no 

entanto falta à devida formação sobre o assunto e a inserção do mesmo no PPP das 

unidades de ensino, as equipes administrativas e pedagógicas das escolas ainda 

são muito tradicionais (acreditam somente nos conteúdos hegemônicos), resistindo 

dessa forma à aplicação de determinadas atividades práticas e pedagógicas no que 

tange a incorporação de temáticas raciais ao cotidiano escolar. 

Na maioria das vezes, muito ruim! São raros os gestores e equipe técnico 
pedagógica, comprometidos com a implementação deste artigo da LDB. 
Infelizmente, essa inoperância fez com que a Lei 10.639/03 este ano esteja 
completando 18 anos e muito pouco trabalho efetivo, no campo das 
unidades escolares nas redes públicas e privadas, tenha sido feito. Temos 
muito para avançar. Nossa história é Lei. Então, é preciso que os 
operadores do direito cumpram a sua parte. (MC. Professora e Gestora de 
U.E.). 
 

Pela observação dos aspectos analisados, podemos intuir que as colocações 

das docentes entrevistadas conduzem a uma percepção de que o racismo persiste 

em suas trajetórias institucionais, e concluem que a persistência através de 

engajamentos coletivos, adotando medidas de enfrentamento auxilia nessa 
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mudança. 

No entanto as instituições de ensino ainda debatem sobre racismo de forma 

velada, principalmente quando se intersecciona a questão de gênero, por conta do 

ativismo dos movimentos sociais negros já houve um grande avanço com relação à 

luta histórica dos afrodescendentes, contudo, ainda são absurdos, os inúmeros 

casos sobre discriminação, preconceito ou mesmo a negação de direitos à 

população negra. 
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7   CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Com base em tudo o que foi elucidado nessa proposta, enfatizamos a 

importância de abrirmos novos precedentes no que tange a discursão sobre a 

construção identitária étnico- raciais interseccionando características ligadas ao 

gênero, com o intuito de possibilitar uma reflexão e salientar a atuação de Docentes 

Negras frente à implementação da Lei 10.639/2003 na Educação Básica, nas 

instituições de ensino do país, objetivando uma compreensão e concretização do 

papel da escola como promotora de ações igualitárias e justas. 

Observaram-se também as implicações no desenvolvimento pessoal e social,  

enfatizando uma reflexão sobre a prática em um ambiente educativo que 

compreende a pluralidade e a riqueza de um País multicultural, aliançado ao 

feminismo negro, de forma que possamos comparar o grau de engajamentos e 

formas de recursos perante a essa efetivação. 

Sendo assim, podemos perceber que é preciso possibilitar objetivos 

educacionais e realmente aprender no que concerne ao seu desenvolvimento 

cognitivo, afetivo e social. Sendo de extrema relevância que as ações profissionais 

da educação conduzam a acreditar nas potencialidades dessa singularidade. 

Para isso devemos ter como finalidade os avanços para a prática permanente 

do respeito às diferenças, auxiliando-a na construção de sua personalidade para se 

apoderar como interlocutores de discurso e resistência das lutas contra a exclusão 

no contexto social e educacional. 

Destacaram-se valores e atitudes que, objetiva ou subliminarmente, 

constroem e consolidam mecanismos de inclusão ou exclusão, concluindo-se que a 

educação e a cultura na ambiência escolar, são mecanismos estruturados com 

fundamental poder de mediação para a inclusão curricular da cultura afro-brasileira. 
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ANEXO A – LEI Nº 10.639/03 – ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 

EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA INCLUIR NO CURRÍCULO OFICIAL DA REDE DE 

ENSINO A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA HISTÓRIA E CULTURA AFRO-

BRASILEIRA E AFRICANA. 
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ANEXO B – LEI Nº 11.645/08 – ALTERA A LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO 

DE 1996, MODIFICADA PELA LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003, QUE 

ESTABELECE AS DIRETIRZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA 

INCLUIR NO CURRÍCULO OFICIAL DA REDE DE ENSINO A OBRIGATORIDADE 

DA TEMÁTICA: 

“HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGINA”. 
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ANEXO C – QUESTIONÁRIO UTILIZADO NA PESQUISA 
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ANEXO D – TERMO DE CONSENTIMENTO 
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ANEXO E – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
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